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PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  16/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040600492, referente ao protocolo nº 20200416121601286, do

dia 16/04/2020, às 12h16min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez, Ato Ilícito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA ____ VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE 

ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDSON TEIXEIRA LEAL, brasileiro, casado, porteiro, RG nº 883626 

SSP/SE, CPF nº 453.436.405-91, residente e domiciliado à Rua Cabo 

Hermenegildo dos Santos, n° 86, Bairro Santos Dumont, Aracaju/SE, CEP: 

49070-560, não tem endereço eletrônico, vem, através do seu advogado e 

procurador in fine, (procuração anexa), com escritório profissional na Travessa 

Guaporé, nº 889, bairro América, Aracaju/SE, local onde recebe notificações e 

intimações, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, para propor: 

 

AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE 

DANO MORAL 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVATS/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 

09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (ARTIGO 319, 

INCISO VII DO NOVO CPC) 

 

01. O Requerente opta pela não realização de audiência conciliatória 

(artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 
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I – DOS FATOS 

 
02. O Requerente foi vítima de um acidente de trânsito quando 

trafegava com sua motocicleta pela avenida Euclides Figueredo, quando ao 

passar no cruzamento um veículo avançou o sinal vermelho provocando a 

colisão, em virtude da colisão, o Requerente foi ao solo, sofrendo lesões nos 

braços e escoriações na perna, relato obtido no boletim de ocorrência – B.O em 

anexo.  

  

03. O fato do acidente é incontroverso, pois a Requerida reconheceu 

o acidente e procedeu o pagamento da indenização em virtude das sequelas 

deixadas por ele, porém em valor inferior ao que deveria ter pago ao 

Requerente. 

 

04. O Requerente, passou por diversos procedimentos médicos afim 

de conseguir se recuperar dos problemas causados pelo acidente de trânsito 

sofrido como podemos verificar pelos relatórios médicos e prontuários médicos 

aqui anexados.      

 

05. Como pode ser visto no corpo probatório anexado a esta Exordial, 

o fato do acidente de trânsito está cabalmente provado, assim como as sequelas 

deixadas por ele, entretanto, a Requerida pagou a indenização em valor menor 

do que deveria, mesmo tendo sido juntado no processo administrativo 

relatório médico do especialista em Ortopedia e Traumatologia, Dr. Renato 

Teixeira, CRM 1450, que nos informa que o acidente deixou sequelas 

permanentes classificadas como perda parcial da flexão e debilidade do 

membro superior direito.  

 

06. Como pode ser visto nos prontuários médicos, em especial os 

Relatórios Médicos Especializados, o acidente causou no Requerente sequelas 

permanentes, porém, a Requerida pagou a indenização em valor a menor do 

que deveria ter pago. 
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07. Conforme se vê no resultado da consulta do sinistro acima 

mencionado, a Requerida pagou a titulo de indenização o valor de R$843,75 

(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), quando deveria 

ter pago o valor de R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) 

levando em consideração a perda parcial permanente do membro superior 

direito, seguindo a orientação dos relatórios médicos. 

 

08. Assim, em virtude da indenização devida ao Requerente ter sido 

paga em valor inferior ao que de fato faz jus, não lhe restou outro meio que não 

fosse valer-se do Poder Judiciário para resguardar os seus direitos. 

 

II – DO DIREITO 

 

II-I DO DEVER DE INDENIZAR DA REQUERIDA 

 

09. O seguro DPVAT, que é o seguro responsável pelo pagamento da 

indenização aos que tiveram danos pessoais causados por veículos automotores 

de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um procedimento simples, e 

que para fazer a solicitação e pleitear o seguro, basta apenas comprovar o 

acidente de trânsito e os danos sofridos em decorrência do mesmo, além disso, 

sequer é preciso comprovar a culpa dos envolvidos, entendimento do artigo 5º 

da Lei 6.194/74, abaixo transcrito.  

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simplesprova do acidente e do dano decorrente, independentemente 
daexistência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 
qualquerfranquia de responsabilidade do segurado.“ 

(Grifamos) 
 

 

10. Já os artigos  3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), 

estabelecem as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os 

envolvidos no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que 

estende seu alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito: 
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“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada 
 
(...)  
 
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.“  

(Grifos nossos) 
  
 

11. Como podemos ver o Requerente esta coberto pela lei e o seu 

direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso, seguiu todos os 

procedimentos para obter o seguro, juntando toda a documentação necessária, 

documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de trânsito e 

os danos sofridos, apesar da Requerida ter reconhecido o acidente, não efetuou 

o pagamento da indenização no valor que o Autor faria jus, ou seja, pagando a 

menor.  

12. Conforme pode ser comprovado junto às provas aqui 

colacionadas, nos laudos, nos relatórios, nas fichas médicas e nos exames, o 

acidente de transito, deixou o Requerente com sequelas funcionais 

permanentes, devendo assim a Requerida, ser condenada a pagar a diferença da 

indenização paga a menor no valor de R$8.605,25 (oito mil seiscentos e cinco reais 

e vinte e cinco centavos) levando em consideração a perda parcial permanente do 

membro superior direito, os valores pleiteados estão de acordo com a tabela 

anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que estabelece valores para cada membro 

lesionado. 

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 
 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  
Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 
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Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos 
ou de ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 
superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial 
e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de 
função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dentre os outros dedos da 

  

Mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 
dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 
vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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13. Quanto ao reembolso com os gastos de seu tratamento de saúde, 

tal direito também esta garantido no art. 3º, alínea III da Lei 6.194/74, onde, o 

citado artigo diz que o valor máximo para o reembolso é de até R$2.700,00 (dois 

mil e setecentos reais), o que lhe garante assim, o reembolso das despesas que 

teve com seu tratamento, aqui comprovadas através dos recibos e notas fiscais 

em anexo.   

 

II-II - O DANO MORAL  

 

14. O Requerente, através de ato praticado pela Requerida, recebeu a 

indenização a menor do que deveria, mesmo tendo sido juntado no processo 

administrativo, relatório médico especializado, ou seja, estando o Requerente 

em conformidade com a lei especifica do benefício e preenchido os requisitos 

para ter acesso a indenização em valor superior àquele pago.  

 

15. Ademais, a conduta praticada pela Requerida de não pagar o 

supracitado valor devido ao Requerente, além de prejudicá-lo, prejudicou 

também a sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os ajudariam 

no custeio de seu tratamento médico necessário para diminuir todas as sequelas 

decorrentes do acidente. Diante disso, o Código Civil de 2002, em especial nos 

seus artigos 186, 187 e 927, abaixo transcritos, são bem claros acerca da 

responsabilidade de quem comete ato ilícito que viola direito e causa dano a 

outrem.   

 
“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 
exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 
econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
 
(...) 
 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo. 
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Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 
por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 

 

 

16. O Requerente, em virtude de não ter recebido o valor exato da 

indenização que é prevista e garantida por lei, ficou muito frustrado, pois, além 

de ter sido vítima, sofreu e sofre com as sequelas deixadas pelo acidente, que o 

limitou permanentemente, mesmo depois de ter juntando todas as provas 

necessárias não conseguiu receber a quantia que lhe era devida. 

 

17. Além do que, o pagamento da indenização daria ao Requerente e 

a sua família, melhores condições, amenizando suas preocupações com as 

contas referentes ao seu tratamento de saúde, já que os mesmos são pessoas de 

baixa renda, inclusive, entendemos ser essa a função da indenização, já que os 

valores estabelecidos na lei não são altos, servindo tal indenização apenas para 

o custeio do tratamento de saúde e ajuda na recuperação do acidentado, tanto é 

que a SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a resolução CNPS nº 

14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de multa, caso a 

indenização não seja paga em 15 dias, isso para que o acidentado possa usar 

deste dinheiro em sua recuperação, esse prazo foi prorrogado para 30 dias, pelo 

5º, § 1º da Lei 6.194/74, mais não foi retirado o seu caráter de urgência: 

 
 
Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 
das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
 
(...) 
 
II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 
pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da apresentação da documentação legalmente 
exigível. 
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Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 
 
§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos: 

(Grifamos)  
 
 

 

18. Vale ressaltar, que ao não possibilitar que o Requerente tivesse 

acesso ao valor devido da indenização, houve agressão ao seu direito e prejuízo 

direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que o dinheiro da 

indenização fosse usado no seu tratamento médico, incluisve, esse é o 

entendimento do Tribunal de Justiça de Sergipe – TJSE para deferir o dano 

moral, conforme pode ser visto no julgado abaixo transcrito:  

 
 
”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU 
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 
IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 
CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – 
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – 
EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 
DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 
CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA 
– CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 
TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 
DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – 
MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 
ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. 
PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO 
RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 
SANDRO SANTOS RIBEIRO.“ 
(Grifamos) 
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19. Diante do exposto, requer que a Requerida seja condenada a 

pagar ao Requerente indenização por danos morais em valor a ser arbitrado 

por este juízo, porém, em valor não inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), 

considerando-se as consequências dos acontecimentos, assim como as 

condições econômicas da Requerida. 

 

20. Mais uma vez, é importante frisar que, a indenização por danos 

morais não esta sendo pleiteada em virtude do não pagamento do prêmio, 

más pelas consequências do não pagamento do mesmo e/ou pagamento a 

menor da indenzação, que deixou o Requerente desamparado, sem uma 

verba importante para custear o seu tratamento médico.  

 

21. Frise-se que, valor menor não irá reparar a ofensa moral sofrida, 

muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para evitar 

que cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível com 

porte econômico da Requerida e não lhe trará nenhuma dificuldade econômica. 

 

III – DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa Excelência: 

 

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço indicado na 

qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os efeitos da 

revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações legais; 

 

b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, nos 

moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

c) Que seja a Requerida condenada a pagar ao Requerente a 

diferença da indenização paga a menor, em virtude do acidente de trânsito 

narrado acima, no valor de R$8.605,25 (oito mil seiscentos e cinco reais e vinte 

e cinco centavos) levando em consideração a perda parcial permanente do 
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membro superior direito, respeitando os valores fixados no art. 3º, alínea II, da 

Lei no 6.194/74, e na improvável hipótese de Vossa Excelência entender que as 

limitações não são aquelas apontadas, que seja a Requerida condenada a pagar 

ao Requerente indenização no percentual correspondente ao dano causado em 

seu membro lesionado aferido por qualquer meio de prova produzida nos 

autos, observando a súmula 474 do STJ e os parâmetros estabelecidos em lei, 

acrescido de atualização monetária e juros à taxa legal, computada a partir do 

evento danoso (Súmula 54 STJ) e artigo 5º, § 7º da Lei 6.194/74; 

 

d) Que seja a Requerida condenada a restituir ao Requerente os 

gastos que teve com consultas, remédios, tratamento e outras despesas médicas 

realizadas para o tratamento de seus problemas de saúde que advieram do 

acidente de trânsito narrado acima no valor de R$135,00 (cento e trinta e cinco 

reais); 

 

e) Que seja julgada procedente a demanda para condenar a 

Requerida em danos morais no montante estimado em R$10.000,00 (dez mil 

reais), considerando-se as consequências dos acontecimentos, acrescido de 

atualização monetária e juros à taxa legal computada a partir do evento danoso 

(Súmula 54 STJ); 

 

f) Requer a condenação em custas processuais, honorários 

advocatícios e sucumbência, sendo estes no montante de 20% sobre o valor da 

condenação, consoante o artigo 85 do CPC. 

 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê o Código 

de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de prova 

documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), depoimentos 

pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também das demais 

provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 
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Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de baixa renda, 

não tendo condições de arcar com às custa e despesas processuais sem prejuízo 

do sustento próprio. 

 

O Requerente vem informar que não tem interesse na realização de 

audiência de conciliação, dispensando sua realização desde já. 

 

O valor da causa é R$18.740,25 (dezoito mil setecentos e quarenta 

reais e vinte e cinco centavos). 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aracaju/SE, 16 de abril de 2020. 

 

ELTON SOARES DIAS  
OAB/SE 10.289 

p. 14



PROCURAÇÃO 

Outorgante: EDSON TEIXEIRA LEAL, RU: 883626 SSP/SE, CPF: 453.436.405-91, 

casado, porteiro, residente e domiciliado à Rua Cabo Hermenegildo dos Santos, n° 86, 

Bairro Santos Dumont, Aracaju/SE, CEP: 49070-560. 

Outorgado(a): ELTON SOARES DIAS, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SE sob 

o n°10.289 com endereço na Travessa Guaporé, n°889, bairro Siqueira Campos, 

Aracaju/SE. 

Poderes: por este instrumento particular de procuração, constituo como procurador o 

outorgado, concedendo-lhes os poderes da cláusula ad judicia et extra, para o foro em 

geral, e especialmente para: PROPOR AÇÃO CÍVEL em face 

52,0p Andel^  

podendo portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou administrativas, em 

qualquer instância, assinar termo, substabelecer com ou sem reserva de poderes, e 

praticar ainda, todos e quaisquer atos necessários e convenientes ao bom e fiel 

desempenho deste mandato. 

Poderes Específicos: A presente procuração outorga ao Advogado acima descrito, os 

poderes para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, 

desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, firmar compromisso, pedir 

justiça gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, receber dinheiro ou 

valores ou bens, passar recibos e dar quitação, requerer adjudicação de bens, oferecer 

plano de partilha de bens, receber partilha de bens, assinar e receber formais de partilha 

e alvarás, enfim, representar os interesses e direito do Outorgante, 

Os poderes acima outorgados poderão ser substabelecidos com ou sem reserva de iguais 

poderes. 

Aracaju,   03/ abtt 	20do   

çaiser CS7S-d1 /4-st-ms  
EDSONXEIRA L 

p. 15
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"lig' BRASIL CA 'FEDE RATIV 	, 
RutrÉme DAS CIDARE_S--_, 

S POR VEICULOS,../  • OUR° OBRIGATÓRIO DE DANOS P  , C'S.E 
	SUA CARGÂ:A AUTOMOTORES DE VIA 

	

AUT9MO 	 TERRESTRE
" -TRANSPORTADAS OU NA  

	

- 	- - - 
	SEGURO 

EP;;;CV/291CC_ PARTI C BRANCA  
- 	- 

DETRAN  5OP.M0C482:31.067N„ 014274735997 
CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEICULO 

-- CÓD. 2FNAJAM  	R.N.T.R.0 	 

106 792391/4  !191(30000€.10000 201. 
NOME 

EDSON TEIXEIRA - LEAL 
******************************** 
******************************x* 
********* ******~******~**** 

pL„,c,‘ 
9 	453.43C5.405-91: 	UKT0435 
1. - 	UF 	 C'EA.SV 	  

QKT t3435/13E  L9O2NO451 OFR1.07  J. 5 
ISPÉCIE TIPO 	 -- 

	

- -----------------Mri 	nu -0.7G1 517;  
MODELL 	  ANO EAS 	. •. 

1-101-41)A/C:E; 3-00R 	 2015 2015 , 

SEM RESTRICOES FINANCEIRAS 
MOTOR ri H C.49E1.F1. (11"5 

0451"1"  
MACA:DA-6E7 

JJOAMEDÉACSAGASD 
_Awrowamau____ 

DATA 	; 
il-4/07/2016 G • 

SE N9 014274735997 BILHETE DE SEGURO DPVAT 

ESTE E O SEU BILHETE DO SEGURO CIPVAT 
PARA MAIS INFORMAÇÕES, LEIA NO VERSO 

AS CONDIÇÕES GERAIS DE COBERTURA 

www.seguradoraiider.com.br  
SAC DPVAT 08G0 022 1204 

X PC () p DATA EMISSÃO - 
2018 4i3/07/2018 

[-JIA 	  CPECiP 	 PLACA 	H 
453.43E. 4$3:"J -91 RW10435 

rANnua -rxrpmE 	 , N9 CHASSI 	 

2315 	9 	9C2NC491. f3FR:1137 J. 1 5 

;A-ILIHW 

106792397 HONDCgai 3e2OR 

	 PRÊMIO TARIFÁRIO 	  
-NS P31 	DENATRAN 0.1$) 	CUSTO DO SEGURO iRS) 

	

9  ts43 	943, 32 81.,  29 
— CUSTO DO BILHETE 	 IOF II 

4,15 	O 7ff 
	PAGAMENTO 

X-1  [-T  COTA UNICA 	 -RCELADO  

IDOSA fiU PROS.EMACO 
1135„ 

28/136/2018 
DATADEourrA40 	 

SEGURADORA LÍDER DPVAT 
W411.1092~21~ 

1:;'Fft34 

, PAGO  
v  - 	RVA 	PARCELid",,NTO — — 2s"44*****  

*****M-% -*********/****Iy******** A 
- ,i4CD.110 TAH1Fállri 	 (RS) DATA [2E PAGAMENTO 

SEGURO PAr¥51 REF. AO E*ERCIICIO 2018 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POLICIA CIVIL 
DELEGACIA PLANTONISTA NORTE - ARACAJU -SE 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA 	N°: 008279/2018 

DADOS DO REGISTRO 
Data/Hora Inicio do Registro: 12108/2018 09 - 33 	Data/Hora Fim: 12/08/2018 10:27 

Delegado de Policia: Augusto Casar Mendes Orrvérra 

DADOS DA OCORRÊNCIA 
Afeto. Delegacia Especial de Delitos de Trânsito 

Data/Hora do Fato: 1110812018 23:00 (Data e Hora Aproximadas; 

Local do Fato  

Município. Aracaju (SE) 
Logradouro Avenida Alcides Fontes 

Tipo do Local: Via Pública 

Bairro: Jose Conrado De 
N°: 169 
CEP:49.080-649 

Natureza 
	 elo(s) Empregado(s) 

1226: Afastar-se o condutor do veiculo do local do acidente. para fugir à 	Veiculo 
responsabilidade penal ou civil que lhe possa ser athtu ida (AN 305 da LEI DOS 
CRIMES DE TRÂNSITO - CT8) 

ENVOLVIDO(S) 
tWne Civil: DESCONHECIDO 1 (SUPOSTO AUTOR/INFRATOR ) 

Nacionalidade: Brasik.jra 

.Endereco  

Município Aracaju - SE 

tWne Civil: EDSON 7EIXEIRA LEAL (VITIMA  

Nacionalidade: Brasileira 

Profissão: Porteiro 

Estado Civil:Casado(a) 

Nome da Mãe: fralda Teixeira Elal 

Em Serviço Não 

Naturalidade SE - Aracaju Sexo: Masculino 	 Idade 46 

Escolaridade: Ensino Médio Completo 

Nome do Par Benedito Alves Leal 

Documentots1  
RG - Carteira de Identidade: 883826 

CPF - Cadastro de Pessoas Físicas. 453.436.405-91 

Endereco  
Município Aracaju - SE 

Logradouro RUA CABO HERMENEGILDO 

Bairro-  SANTOS DUMOND 

Telefone: (79) 98851-2797 (Celular) 

 

SHISLEY 
CORRETORA 

  

 

1 	2 WYJ 211' 	, 

DPVAT  SE 

 

N° 86 

 

     

OBJETO(S) ENVOLVIDO(S) 

Grupo Veiculo 
	

Subgrupo Motocicleta/Motoneta 

Placa CKT0435 
	

Número do Chassi --*-----07115 

Ano/Modelo Fabricação 2015/2015 
	

Cor Branca 

UF Veiculo Sergipe 
	

Município Veiculo Aracaju 

Delegado de Policia Civil:Augusto Casar mandes Oliveira 
Impresso por Jackson de Gomem Oliveira 
Data de Impressão: 	12,0812016 10:27 
Protocolo re: Não disponível 

Pagina 1 de 2 

PPe - Sistema de Procedimentos de Policia 

p. 18



BOLETIM DE OC -)IRRÊNCIA 	N°: 008279/2018 

Marca/Modelo IIONDAGE 300R 
	

Modelo HONDACB 300R 

Veiculo Adulterado? Não 
	

Quantidade 1 Unidade 

Situação Envolvido 

Nome Envolvido 	 Envolvimentos 

Edson Teixeira Leal 	 Possuidor 

Grupo Veiculo 

Cer branca 

Veiculo Adulterado? Não 

Situação Envolvido 

Nome Envolvido  

Subgrupo AutomdveirlitilitanOICarnionetafCaminhon 

UF Veiculo Sergipe 

Quantidade 1 Unidade 

Envolvimentos 

Desconhecido 1 	 Possuidor 

RELATOP ,STÓRICO 
RELATA O COMUNICANTEMTIMA QUE ESTAVA CO ;DUZINDO SUA MOTO CB 300 NA AVENIDA EUCLIDES 
FIGUEREDO SENTIDO HUSEPUE AO CHEGAR NO CRU; )MENTO O SINAL ESTAVA LIVRE PARA PASSAR ( VERDE), 
QUE UM SAVEIRO BRANCA INVADIU O SINAL E COLIDI' Trl S'UA MOTO CAUSANDO DANOS MATRIAS NO VEICULO 
E ATROPELANDO O CONDUTOR DA MESMA CAUSAM? 1. LESÕES NO BRAÇOS E ESCORIAÇÕES NA PERNA, QUE 
APÓti DENTE EVADIU-SE DO LOCAL REGISTRA-SE E DÁ PROVIDÊNCIAS.  

ASSINIATURAS 

9i3ics‘S'\"\ 	SLUZILA—L„ 	1-124-2 
:,-5c,r; Teixeira Leal 

Delegado de Policia Cwil:Augusto Cesar Mendes Oadelra 
Impresso por 	Jackson de Bornfim °heti-a 
Data de Impressão: 	12/0812018 10:27 
Protocolo na Não disponível 

Página 2 de 2 

PPe - Sistema de Procedimentos de Policia 

p. 19



• 
1‘. 

RELATÓRIO MÉDICO 
tiFunda(à. 

ift
Hasptalaç 

     

NOME DO PACIEINTE:  £4,2t_ 	  
DATA DA ENTRADA: 	/   op  2074,0 
DATA DA SAÍDA:   /2   / 	/  ..0  eije 

Obs.: Dados obtidos mediante análise do prontuário, sem ter contato profissional com o paciente, isto é, a 
responsabilidade do atendimento cabe aos médicos que o assistiram. 

INTERNAMENTO: 	PS( ) 	ENFERMARIA( ) 	UTI ( ) 

HISTÓRICO CLINICO: 

p)JLf7, ta....1 /4 	PP4...,1c,:a...1 ri/  ei V40.4  1:e4 ',Ui 'Ao, 4 _1247  e  eit.¢.4  

H Lin  1  v, 14  -Lb- .a. si, 	a es_h_ .'Act,  - .4.,.." e1 /4  d..  P.  cap.. ii-..£ 1, 6",.......X.4 .,  
tb frers....._„:.64,_ 	 il .. 4 .... i .? C) / -14 d.o 4.• "“ 5.s1-4/1  ....12-..-.-,  002 .1. "kC,  C) pi dioot., ',m.or.  ../twe. er, 

....L.t..i. lia  ed.,  .  ai .  4.1-2-.-, ri4  047 ral0 ....‘t 04  en  r  ..eas...t w-s-jitt_ 	r--4  O il---.9 Cierl'...s-ct  .,. 
O (.4..oent, .. ,  -E . foi', 51-.9.....  A-  C:  I a. fe 	tO eihVir • 11/4./Á ...Men st ll ei eintiP,  

ti.  (•  -4.  '&.  e.  ‘,.... 	_2-sc.], a..,,,r .. 	,L,  2;9 A.-a 14/ (  dann.  At  ai .4 4. /et c.',.-42  . IP 614 

as • " 	". d."- 	iffi,  

-.43e0.4  'Cri  • 	e-, e e 	_g,  a Ger, is• 	cy_ 	 4  

4-.ct 4 	...11.,” 	e  

HISTÓRICO CIRÚRGICO: 

EXAMES COMPLEMENTARES: 
AI( ct(o 	/'R it  

     

 

1 

 . 	SI-- v7.LFY 	1 
CORRETORA  

 

  

   

L.21:1 

MÉDICOS ASSISTENTES: 

P.4  3̀- 	c/;  (.9 e, 	- 
VA fre',„„; At  
J'4 -  Mcle.{1 irp," 	rahr  . 	Ajo 

4-gó.1 

  

  

  

CONDIÇÕES DE ALTA: MELHORADO ( X) 	TRANSFERIDO ( ) 	ÓBITO ( ) 

ARACAJU,  23   de 

 

de  2 ajcp 

C 62i°  Atine  
941k.ost  

    

mabS 

MEDICO DO SETOR DE ANALISE DE PRONTI O 
p. 20



CORRETORA 

21 

	 ct-rvn 	9,-Les<9 t)  

CD 
cÀucp.jj c;“;:40  CS-Q 

S/DATAÉUS 	 HOSPITAL GOVERNADOR JOAO ALVES "FTLEOB; 

 

   

No. DO BE: 1767718 	DATA: 11/08/2018 HORA: 23:38 
CN:• 	 SETOR: 06-SUTURA 

USUARIO: neWS 

IDENTIFICACAO DO PACIENTE 
'NOME 
	

EDSON TEIXEIRA LEAL 	 • DOC...: 0039912428 
IDADE 	 46 ANOS 	NASC: 23/12/1971 

	
SEXO..: MASCULINO 

ENDERECO 	 RUA CABO ERMENEGILDO 	 NUMERO: 086 
COMPLEMENTO...: 702701185769360 	BAIRRO: SANTOS DUMONT 
	• ARACAJU 
	

UF: SE 	CEP...: 49000-000 
NOME PAI/MAE..: BENEDITO ALVES LEAL 
	

/IRAILDA TEIXEIRA LEAL 
RESPONSAVEL...: LEONARDO-FILHO/SAMU 	 TEL...: 79-98856.7 
PROCEDENCIA...: ARACAJU - CAPITAL 	 974 
ATENDIMENTO...: ACIDENTE MOTOCICLISTICO (MOTOS) 
CASO POLICIAL.: NAO 	PLANO DE SAUDE 	• NAO 	.TRAUMA: NAO 
ACID. TRABALHO: NAO 	VEIO DE AMBULANCIA: SIM 

X 	mmHg ] 	PULSO: [ 	] 	TEMP.: 
	] 	PESO: [ 

EXAMES COMPLEMENTARES: [ ] RAIO X 
[ ] LIQUOR 

[ ] SANGUE 
[ ] 

 
ECO 

] URINA 	[ ] TC 
[ ] ULTRASSONOGRAFIA 

SUSPEITA DE VIOLENCIA OU MAUS TRATOS: E ] SIM [ ] NAO 

u -- ° ztsss-Ax 

sk-‘a 

	 ela) 
da), L„eQ:u;(5&. rufigt 	 . : 	ri2  

ÇA.59-kg- 

cor 	
k  

7:.01ACOrS.  DA ENFERMAGEM: 	. 	
irca_ • 

LIAGNOSTICO:b4.aDu,s,„„Abh„ 	 CID: 

PRESCRICAO 4,. "7:7istilArr-ACAO 

 

INICOS: 	 DATA PRIMEIROS SINTOMAS: 	/ 	/ 

'`ccVDC- 
"-r-42:4  • 

• 	° 	RJ.Ler 
O. eztj, j 4 

) c•in.st.cy) rtTeni-A:ces, 

tectr--74'515--uio,  
Tr-le '52  , 

CW-h  1113.-~ J 

DATA DA 'SAIDA: 
ALTA: [ ] DECISAO MEDICA 	E ] A PEDIDO 

i• ENCAMINHADO AO AMBULATORIO 
INTERNACAO NO PROPRIO HOSPITAL (SETOR): 	 

TRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUDE); 	 
OBITO: 	] ATE 48HS 	] APOS 48HS I 	[ ] 

NATURA DO PACIENTE RES 

FAMILIA E ] 	isIL E ] ANAT. PATOL 

áfitm UÍÍ  w 

rito 

HORA DA SAIDA: 
E ] EVASAO 	E ] DESISTENCIA 

AVE  
: 	 - 	ORM-SE 5781 

ri? 

p. 21



neA kyv-ilk C' I 	(=21ue01.-7.-:7  

/ri 
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( 

lki }i• 6. RAIO UM 
TTSUMOCWONts 

°°3  4ilemOs 
CIRMA2 t - ndr,._„...1!„„fiaç't • 

f 

• 

Yen  a"--6 	
whirr siL•n+.35:1,113: ,SC 	 Doa na c• 

tr, 
ckhj-i'1/4  

4fict:c5Le , 	 isà-Q 	‘)--n  p. 22



Venho por meio este infprmar ue o paciente 

Saúde Vida 
CLÍNICA GERAL 

com diagnostico de 	 , 
-1.)a 't MYni einitlil ne  runitm cipm aciripmfi at 41121flika 	rarn ac 
NI ,j'oiiii2111  eiso niX_Co'is i  pplim n-is ii 'Mini& prinn a y, gp(pp  

strl 	ai ouVItl twill.ax i Louca,  rit •Iki:fip a rilhail  tind" oU  Mai), 
Realizou dez (10) sessões de fisioterapia para az irtleYcko ...ctipn Wolk) tragteno iàu,v,1 
Siltitep,k) dg /21,(A0th,0 Alio) , (14.»,f471WitlickiPrisinutojicintunfn  

"Y1'111/v iii  ll irv‘., 	'  

Aracaju,/ 	de StkinPU7 2018 

Dra Marcela Prado Lima 
Fisioterapeuta 

Assinatura e carimbo 

Avenida Euclides Figueiredo, 878- Santos Dumont - Aracaju/SE Telefones: (79) 8806-1069/ 
9104-8247 / 9806-9354 - E-mail: saudeevidaclinica@gmail.com  

p. 23



Fundação 
HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE 	 Hospitalar 

...marimon SERVIÇO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOG1A 	
de Saúde 

LIC TÀD 

 

ENCAMINHAMENTO PARA O AMBULATÓRIO DE RETORNO DE TRATAMENTO 
CONSERVADOR DE FRATURAS DO PRONTO SOCORRO 

- 

PACIENTE; 	 • eCie-5La_  

 

IDADE; 

   

    

     

    

; 

     

DIAGNÓSTICO'  

      

      

  

t's  

       

         

PROCEDIME.NTO REALIZADO NA URGÊNCIA: 

AGENDAR CONSULTA DE RETORNO EM 	DIAS 

ARACAJU-SE,:_i_ / 

Dr 

5216  

ORTOPEOIS''' .NS L PE 	NDIMENTO NO PRONTO SOCORRO 

AGENDAR CONSULTA DE RETORNO NO AMBULATÓRIO DE RETORNO ANEXO AO 
PRONTO SOCORRO DO HUSE DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRAS DAS 7 AS 17 HORAS. 

LEVAR TODAS AS RADIOGRAFIAS FEITAS NO DIA DE ATENDIMENTO NO PRONTO 
SOCORRO PARA A CONSULTA DE RETORNO NO AMBULATÓRIO. 

TELEFONE: aten..SW 3 „2 3 	_ 3 	A a 

Av. Tancredo Neves, S/N - Bairro Capucho - Aracaju/SE 

p. 24



RAIOS - X CENTRO DIAGNÓSTICO POR IMAGENS 

410 
RX imagem  

Protocolo: 
Cliente: 
Identidade: 
Contato: 

Médico(a): 
Convênio: 

Rua Bahia, 988, Siqueira Campos - Aracaju - SE 
Fone: (79) 3025-795 

RESULTADOS DOS EXAMES 

RX 17426-96 Atendimento: 01/03/19 - JBD4 
EDSON TEIXEIRA LEAL 
883626 /SE Nascimento. 23/12/1971, 47 anos 

(79)98851-2797 
RENATO TEIXEIRA CRM: 1450 
PARTICULAR 

RADIOGRAFIA PUNHO DIREITO 02 POSIÇÕES 
LAUDO: 

Fratura do processo estiloide da uma com destacamento. 
Esclerose na epífise do rádio (Fratura impactada?). 

Dr. André Fabiano-eSouza de Carvalho 
CRM 3674 

p. 25



Raik-r-bRio ESPECIALIZADO 
Avaliação á perda funcional e Invalidez permanente, pós tratamento das vitimas á acidente do trânsito. 

DPVAT/S 

2 '  MAR. :::113 

CeiRRETORA 
Y SHISLE 	I 

Número do sinistro ~-fam,akata • 4/7-=." aort,29Vzofcs,  
Nome do paciente:  pe-jotti 	/e/fc 	 Data de nascimento:  ?alie 117/ 
Data do inicio do tratamento / Acidente  //J47  4' >  

1 - Diagnóstico / Causas básicas: 

04-0 IrM (a, *çfr,{ 4:4" OS  070  ! 

a~  ~2  6." 4924~~ 'f'001-re ger(0,2 

~gize M-satre, 	 ,~ecc. 
~a' o tilre 	a 4-  ~,e4oinr ar,?tcap It‘Alée' 

\2"9 °S7-17ifie7ca  A/4~ de .faieozr:  anya9.-• tif~-  

2 - Data / Tratamento Realizado: 
/052fill/cF~Ce~ 

eé- 	d  fOr";"  a  9  • ailegtred4 r 	-6(& • • 	ény9 

lar 	Ati f/6‘e  ar/1/4, 19 //1/4<ftec ''Oessee,^ 

/41,?) arcer2fsfre: ,ØØ%fle/~.4,0  Arr0/ tetair-1;eor2,1gc- 

e 1/41‘irréniS~X.M9C 

ÇtG 43/''/M "4a a''
SeVeeérçg, 4,07> 

4Vev° 	"4 a /ara e lasz:É~~c,,~ .49á 
3 - Data / Exames Complementares / Resultados: 40,64- „de 7Ceate 	4214 

le<c* 
neroo 67e/a cre9no „a9,9M-c- e da cfrac_ 

ifx iga 
167 9601ÉC4,2 SIO Peanz'Oat ~4~ 

/2> deo a C/w4 efraZseiaxepnita, e 

4/3/ataar 	  t()eçin°3tAssinatura I. e n(e tr ae Carimbo p. 26



Nome do Módico 

   

Renato Teixeira NdoCRM 1450 Fone.  (079) 3211-5368 

    

End eçO 	 Número 
Rua Itaporanga, Bairro Getulio Vargas 	 598 

Cidade Aracaju Estado Sergipe 

, 
4- I Hospitais / Serviços / Prestou atendimento: , A4n 

ggiff  

5 - Descrição das perdas funcional / Invalidez permanente / Pós-tratamento realizados: 

A> Sc. a-  CS,; 4/ esr4,- 

Sate 4.  Girep-ixit c7 YfA 05ig 93- 

J- frol4 jerzr AdA Arce-re" aMcc 40  ale'? .1  e 'ao - 

• 

Cetat eVierSak---941 c/9,  et.a, 

/100120-fre( 	agc: eto 	otla fn • 
S.‘a/Cere: Saa .~ q4%,rov-2-, 

07e torofieci QWaja 0 ~a-' .497 

difik,~ Lie Ag'Szy, 47~ c°r-ic  -  2e  da>.-• 
6- Alta definitiva do tratamento: 	/  e?//9t At( 4,--"V>  €fiact2  

7 - Data do Exame do Paciente 
i/S.5/0i r. 	e-  ?( 	a  '1

8- Segue Exame Anexo 	 S.C712; e 06~ gn 

rraaanidoçt~Se; 

~~- el 6Ver 

ac44 
9 - Médico responsável pela avaliação após análise da documentação do primeiro atendimento médico / 
Internação hospitalar / Histórico do paciente / Exame Fisico / Exames Complementares: 

Atenção: As sequelas das lesões sofridas só poderam ser determinadas após decorridos 60, 90, 
180... 1 ano ou mais tempo da alta definitiva 

(03 7d074 

Data 	 trIciPerat°1-::::atie:PatbA°:16946:aarimbo 
I  2 	Consultório de Ortopedia e Traumatologia Dr. Renato Teixeira. 

Rua Itaporanga, 598- CEP: 49055-330, Aracaju - SE, Telefones: (079) 3211-5368 / 9817-5139 / 8848-2270 
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Dr. André Fabia za de Carvalho 
CRM 3674 

RAIOS - X CENTRO DIAGNÓSTICO POR IMAGENS 

110 
RX imagem  

Protocolo: 

Cliente: 
Identidade 

Contato: 

Médico(a): 
Convênio: 

Rua Bahia, 988, Siqueira Campos - Aracaju - SE 
Fone: (79) 3025-795 

RESULTADOS DOS EXAMES 

RX 17426-96 Atendimento: 01/03/19 - JBD4 
EDSON TEIXEIRA LEAL 
883626 /SE Nascimento 23/12/1971, 47 anos 

(79)98851-2797 
RENATO TEIXEIRA CRM: 1450 
PARTICULAR 

RADIOGRAFIA PUNHO DIREITO 02 POSIÇÕES 
LAUDO: 

Fratura do processo estiloide da ulna com destacamento. 
Esclerose na epífise do rádio (Fratura impactada?). 

CORP 

Z 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ 

Administração Tributária - Praça General Valadão, N°341 - Centro - CEP 49.010-520 - 
Aracaju/SE Telefone: (79) 3214-9080 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasília) 
	

Período de Competência Município de Prestação do 

Serviço 

01/03/2019 08:51:06 	 03/2019 	Aracaju - SE 

Reg. Especial Tributação 	 Exigibilidade do ISS 

Microempresario e Empresa de Pequeno Porte 	Exigível em 
(ME EPP) 	 Aracaju 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Sodal 

RAIO X CENTRO DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA 
Nome Fantasia 	 Email 

RAIO X CENTRO DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA 	 msantana078©gmail.com  

CPF/CNIP3 	 Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Simples Nacional 	Incentivador Cultural 	Fone/Fax 

05.768.319/0001-85 	684418 	ISENTO 	Sim 	 Não 	 (79) 3241-8923 

Endereço 

Rua BANIA, 988, 5 CAMPOS - CEP: 49075-000 - Aracaju - SE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Sodal 

EDSON TEIXEIRA LEAL 
CPF/CNIq 	 Inscrição Municipal 	 Inscrição Estadual 	 Fone/Fax 	 E-mail 

453.436.405-91 
Endereço 

Rua Cabo Ermenegildo, 86, Cidade Nova - CEP: 49070-560 - Aracaju - SE 

SERVIÇO PRESTADO 
0402- Anánses clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografla e 
Congêneres. CNAE: 8640205 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
RADIOGRAFIA DO PUNDO DIREITO 

----____ 

, • 

1 	

_ 	/ I 4  

RETENÇOES FEDERAIS 

PIS (RU COFINS (R$) INSS (R$) 	IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$) 

0,00 0,00 0,00 	0,00 0,00 0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Aliquota (%) 

35,00 0,00 0,00 35,00 4,0800 

155 (R$) MS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) ‘I/alor Liquido (R$) Valor Total da Nota (R$) 

1,43 0,00 35,00 35,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Contribuinte Optante do Simples Nacional. 

Visualizado em: 01/03/2019 08:51:03 
Para validação desta NIFSe acesse: https://aracajuse.webiss.com.br/externo/nfse/validar  
Esta NES-e foi emitida com respaldo no Decreto no 3.393 de 14 de março de 2011. 
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SINISTRO 3190220095 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA EDSON TEIXEIRA LEAL
COBERTURA DAMS
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SHISLEY
NUNES CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 
BENEFICIÁRIO EDSON TEIXEIRA LEAL
CPF/CNPJ: 45343640591

Posição em 03-04-2020 10:59:43 
Foi feita uma tentativa de liberação do pagamento, porém o crédito foi rejeitado pelo
banco devido à inconsistência nos dados bancários. Favor atualizar seus dados
bancários no local onde seu pedido do Seguro DPVAT foi aberto para dar continuidade
ao processo. Clique aqui para imprimir o formulário que deve ser enviado ao ponto de
atendimento. 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta Referência Ver

Carta

18/10/2019 NOVA TENTATIVA DE PAGAMENTO

25/07/2019 NOVA TENTATIVA DE PAGAMENTO

15/06/2019 NOVA TENTATIVA DE PAGAMENTO

25/05/2019 NOVA TENTATIVA DE PAGAMENTO

07/05/2019 NOVA TENTATIVA DE PAGAMENTO

26/03/2019 ABERTURA DE PEDIDO DE SEGURO
DPVAT

p. 31

http://www.seguradoralider.com.br/Documents/formularios-indenizacao/formulario_autorizacao_pagamento.pdf


SINISTRO 3180547796 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA EDSON TEIXEIRA LEAL
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SHISLEY
NUNES CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 
BENEFICIÁRIO EDSON TEIXEIRA LEAL
CPF/CNPJ: 45343640591

Posição em 03-04-2020 10:58:14 
Desculpe. No momento, não conseguimos localizar informações com os dados que você
forneceu. Por gentileza, Clique aqui e registre uma solicitação para que possamos
checar mais detalhes sobre seu caso. Em até 72 horas, entraremos em contato. 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

04/12/2018   R$ 843,75 R$ 0,00 R$ 843,75
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  16/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  22/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  1. Cite-se para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por aproximação o art. 355, caput, do CPC. 1.1

Sendo infrutífera a citação, intime-se a parte autora para se manifestar, apresentando endereço da parte ré no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 1.2 Em não havendo manifestação, tratando-se do rito comum, intime-se

pessoalmente a parte autora para, em 5 (cinco) dias, informar o endereço da parte requerida sob pena de extinção

do feito sem resolução do mérito, conforme o art. 485, III e §1°, do CPC. Tratando-se de feito que marcha pelo rito

sumariíssimo, volvam conclusos para sentença. 2. Após a apresentação da defesa, manifeste-se a parte autora, em

15 (quinze) dias, acerca da contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou

extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). 3. Se houver

juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC). Por se

presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não verificar

nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça

gratuita, nos termos do artigo 99, §2º, do Código de Processo Civil.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600492 - Número Único: 0017121-70.2020.8.25.0001
Autor: EDSON TEIXEIRA LEAL
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

O Tribunal de Justiça exarou, no processo SEI n. 0006122-67.2020.8.25.8825, recomendação acerca do
prosseguimento dos feitos nas respectivas unidades, “dispensando-se, desde já, a realização da audiência

” no rito comum, tendo em vista a pandemia COVID-19.preliminar conciliatória

A corregedoria recomendou, excepcionalmente, a devolução, pelo CEJUSC – Centro judiciário de
solução de conflitos e cidadania, de todos os processos encaminhados pelas unidades jurisdicionais,
ressalvados os procedimentos das Vara de Família, oportunizando a dispensa da realização da audiência
preliminar conciliatória, “a fim de que os magistrados imprimam andamento regular ao processo, com

”.possibilidade de realizar a conciliação a posteriori

A Turma Recursal do Estado de Sergipe, por sua vez, editou o Enunciado 21, com a seguinte redação:

ENUNCIADO 21. Durante a vigência do decreto oficial de emergência pública em face da pandemia
mundial COVID-19, observando o Princípio da Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do
Processo, resguardados o direito à ampla defesa e ao contraditório, poderá ser dispensada a sessão

, para finsinaugural de conciliação no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, promovendo-se a citação
de contestação e prosseguimento normal do processo, cabendo, a qualquer tempo, a realização da sessão
de conciliação, seja a requerimento das partes, dos advogados, da Defensoria Pública, ou designada de
ofício pelo magistrado.

Pois bem.

As medidas apresentadas buscam, mesmo ante a excepcionalidade do momento em que vivemos,
imprimir celeridade aos feitos, entregando a prestação jurisdicional a contento, apesar de todos os
percalços surgidos com a pandemia (fechamento dos estabelecimentos, imposição de isolamento social
etc).

Ora, é reclamo da sociedade e princípio plasmado na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII) a razoável
, devendo o Estado assegurar meios que garantam a celeridade de sua tramitação.duração do processo

Não seria proporcional, a fim de prestigiar o rito, preterir tal princípio constitucional. Em outras palavras,
o procedimento deve servir como expressão dos princípios, e não como obstáculo para a efetivação
destes.

A situação que se apresenta no Brasil e no mundo é excepcionalíssima, trazendo severas consequências
em todos os matizes da vida: econômico, social, político etc. O Judiciário, assim, busca minimizar tais
efeitos, impulsionando os feitos apesar de todos os obstáculos, a fim de a contento entregar a prestação
juridicional pois “ ”.justiça tardia nada mais é do que injustiça institucionalizada

A  até o retorno pleno das atividades judiciárias (eis que, mesmo com amanutenção do feito “suspenso”
continuidade dos serviços em teletrabalho, inviável a realização de audiências e de tantos outros atos

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000788571-68. fl: 1/3
em 22/04/2020 às 11:22:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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processuais), a pretexto da realização da sessão de conciliação (no rito sumariíssimo) ou audiência
preliminar de conciliação (no rito comum), discrepa, a mais não poder, da Carta Federal e, ainda, dos

, dentre eles a Celeridade e a Garantia daprincípios norteadores do moderno sistema processual
Razoável Duração do Processo.

Não se está fazendo aqui  das disposições que prestigiam a realização da audiência perante“tábula rasa”
o conciliador/mediador, nova tônica da processualística brasileira. Em verdade, reconhece-se a máxima
importância da realização de tal forma de solução de conflito, prestigiando o consenso entre as partes com
o auxílio de profissional qualificado.

No entanto, o que se propõe no momento atual não é desprestigiar a realização da audiência de
conciliação, mas postergar a realização desta assentada, caso seja necessária no feito. É medida, inclusive,
de economia processual pois, a depender do desenrolar do processo, o feito poderá ser julgado sem a
necessidade de realização da audiência (nos casos, por exemplo, de revelia, reconhecimento jurídico do
pedido ou de ausência de impugnação específica), concedendo, já agora, o necessário impulso oficial ao
feito.

Por isso, prestigiando o art. 2º da Lei 9.099/95 (e os princípios lá constantes, dentre eles o da simplicidade
e da celeridade), consciente de que o processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme
os valores e as normas fundamentais firmados na CF e verificando, de outra banda, que a causa não traz
discussão acerca de direito indisponível, determino o prosseguimento do feito com as seguintes
diligências:

1. Cite-se para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por aproximação o art. 355,  docaput,
CPC.

1.1 Sendo infrutífera a citação, intime-se a parte autora para se manifestar, apresentando endereço da
parte ré no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

1.2 Em não havendo manifestação, tratando-se do rito comum, intime-se pessoalmente a parte autora
para, em 5 (cinco) dias, informar o endereço da parte requerida sob pena de extinção do feito sem
resolução do mérito, conforme o art. 485, III e §1°, do CPC. Tratando-se de feito que marcha pelo rito
sumariíssimo, volvam conclusos para sentença.

2. Após a apresentação da defesa, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da contestação,
inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como
sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC).

3. Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art.
437, §1º, CPC).

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como
por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua
concessão, , nos termos do artigo 99, §2º, do Código de Processodefiro o pedido de justiça gratuita
Civil.

Aracaju/SE, 22 de abril de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 22/04/2020, às 11:22:09

III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000788571-68. fl: 2/3
em 22/04/2020 às 11:22:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000788571-68.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000788571-68. fl: 3/3
em 22/04/2020 às 11:22:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  23/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, confeccionei a carta de citação/AR de n° 202040601634. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  23/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040601634 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal

202040601634

PROCESSO: 202040600492 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0017121-70.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: EDSON TEIXEIRA LEAL

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: 1. Cite-se para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por aproximação o art. 355, caput,
do CPC. 1.1 Sendo infrutífera a citação, intime-se a parte autora para se manifestar, apresentando endereço da
parte ré no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 1.2 Em não havendo manifestação, tratando-se do
rito comum, intime-se pessoalmente a parte autora para, em 5 (cinco) dias, informar o endereço da parte
requerida sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, conforme o art. 485, III e §1°, do CPC.
Tratando-se de feito que marcha pelo rito sumariíssimo, volvam conclusos para sentença. 2. Após a
apresentação da defesa, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da contestação, inclusive
sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os
documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). 3. Se houver juntada de novos documentos com a réplica,
vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC). Por se presumirem verdadeiras as alegações
de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos
termos do artigo 99, §2º, do Código de Processo Civil.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5° ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000797449-20. fl: 1/2
em 23/04/2020 às 13:55:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.23/04/2020, às 13:55:33

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000797449-20.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000797449-20. fl: 2/2
em 23/04/2020 às 13:55:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  26/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200521165403842 às 16:54 em 21/05/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2720244- C3/ 2020-01882/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO VADT DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

 

 

Processo: 202040600492  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove EDSON TEIXEIRA LEAL, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 11/08/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 12/08/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 

permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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Cumpre informar que a vítima já foi submetida a perícia média do IML, conforme laudo que segue. 

 Utilizando-se adequação legal do estipulado na avaliação médica juntada pelo autor, verifica-se que o 

percentual indenizável é de: 25% (grau leve) de PUNHO DIREITO, de acordo com a tabela anexa da Lei 

11.945/09. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, a vítima se submeteu à perícia médica, que ensejou o pagamento em sede administrativa, estando o 

valor pago em plena consonância com o percentual de repercussão da lesão apontada no laudo produzido 

pelo IML. 

 Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DO MÉRITO 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

 

 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme se depreende dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente 
ocasionado por veículo automotor na data de 11/08/2018.  

Ademais, em sede administrativa a vítima foi submetida a avaliação médica realizada por dois profissionais 
especializados, sendo um na figura de revisor, e, após detida avaliação houve pagamento administrativo na 
razão de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos) de acordo com o grau das 
lesões apresentadas à época do referido exame. 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos, conforme faz prova o laudo do IML que se 
apresenta: 
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 Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 
devem ser observadas duas etapas: 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas 
Corporais 

Percentuais 

das Perdas 
Valor da Indenização 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 
cotovelos, punhos ou dedo polegar 

25 R$ 3.375,00 

 
2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 
média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Repercussão Valor da Indenização 

25% (grau leve) 
R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta 
e cinco centavos) 

 
Assim, corroborado pela documentação apresentada nos autos, em especial laudo de fls. que segue, na hipótese 
de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o cálculo apresentado acima, devendo ainda ser 
observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 843,75 (OITOCENTOS E QUARENTA E TRÊS 
REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar que restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que as respectivas notas fiscais de medicamentos estão 

desacompanhadas de receituário médico, não havendo como afirmar que os procedimentos supostamente 

realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não prescritos ou que 

ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de medicamentos que excedem o que foi 

prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional3. 

 
3“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 
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Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos4, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do CPC. 

  

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, condiciona o 

pagamento da indenização securitária a comprovação das despesas médicas suplementares pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

  

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

 
4“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos critérios 

de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que justifiquem o pagamento da 

complementação do reembolso efetuado administrativamente, requer a improcedência do pedido, 

fundamentado no artigo 487, I do NCPC. 

 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético5. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios6. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

 
5“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

6“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 
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Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios9, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

CONCLUSÃO 

 
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

9“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a Ré que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, 

nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome da patrona KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ , inscrita sob o nº 2592 - OAB/SE, 

sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

ARACAJU, 20 de maio de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move EDSON TEIXEIRA LEAL, em curso perante a VARA DE ACIDENTES E 

DELITOS DE TRÂNSITO VADT da comarca de ARACAJU, nos autos do Processo nº 00171217020208250001. 

  

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 04/12/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: EDSON TEIXEIRA LEAL

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01045

CONTA: 000000022957-8

Nr. da Autenticação 55F5B9A419ACB59C
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDSON TEIXEIRA LEAL MBM SEGURADORA S/A

3180547796 Aracaju Invalidez Permanente

11/08/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/11/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO RÁDIO DISTAL DIREITO.
TRAUMA LACERO CONTUSO NO JOELHO DIREITO.
TRATAMENTO CONSERVADOR DAS LESÕES.
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO PUNHO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO PUNHO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

CONFORME LAUDO PERICIAL DO IML: Nº 8704/2018, DE: 25/10/2018, UF: SERGIPE. APRESENTA DEBILIDADE
PERMANENTE NO PUNHO DIREITO.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

902330

UF do CRM: RJ

EQ3

Empresa:

Grupo:
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Rio de Janeiro, 01 de Abril de 2019

Aos Cuidados de:   EDSON TEIXEIRA LEAL

Nº Sinistro: 3180547796

EDSON TEIXEIRA LEAL

Data do Acidente: 11/08/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: REANÁLISE DE PROCESSO - CONDUTA MANTIDA

Senhor(a),

Em atendimento à sua solicitação, foi feita a reanálise médica do seu pedido de indenização por

invalidez permanente, cadastrado sob o número de sinistro 3180547796.

Como a documentação apresentada não indica a existência de novas lesões permanentes ou de

agravamento daquelas já indenizadas em decorrência do acidente sofrido, o seu pedido de

reanálise foi encerrado e o valor indenizado mantido, conforme legislação vigente.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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T ^ E L A T D R J O  & S P e C I A U Z , A £ D

Jiva(ia$do de perdafincionafe Invdidez pemanente, pos tratamento das vitimas de acidente do trdnsito.
-■

/&7J&//& A2/K •

Numero do sinistro

Nome do paciente: Data de nascimento:

Data do inicio do tratamento / Acidente

1 - Diagnostico / Causas basicas:

j /pT'i'

<o

Wl'A

2 - Data / Tratamento Realizado:

///bs/zfi#/// /z/^A^A

/%/?> Atffco&Z <& tpWV&ste A-?//):?

AAao A ZAA# ArAfe, e /&<a

3 - Data / Exames Complementares / Resultados: y^AfZpA, •

//■£>fAd7&- ZA Ao  Aa /Sv  A
A/ Atprc* e Ar/z^

S H I S L 6 Y  

C G R R E T O R A  !

-  J&fWf/V A &<** " 

AAk^AJ - jg fa/<%/$.

—i
>

2 1 M A R . 2 ^ 9 :

< ? •

! D P V A T / S E  i Zm
I _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ s
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1 ]

4 - Hospitals / Servi$os / Prestou atendimento:

/i A,'°

5 - Descri^ao das perdas funcional / Invalidez permanente / Pos-tratamento realizados:

A, /7?A r
/fcw# A %/ AaA ^

3 - /fcAA r >

<23^t g w  g

*/2e /P&<

t>

A

oe/tm' a
Aw  Atw/A AssA 

A Ak&w 3 AsAAAw w  aw

CGtWSA-f^
C/<AQ As /W3-

/6 - Alta definitiva do tratamento:

/7 - Data do Exame do Paciente ^  •

8 - Segue Exame Anexo

9 - Medico responsavel pela avalia9ao apos analise da documentagao do primeiro atendimento medico / 

Lnternagao hospitalar / Historico do paciente / Exame Fisico / Exames Complementares:

Nome do Medico N“ do CRM Fonc:1450 (079)3211-5368R e n a t o  T e i x e i r a

Gnderefo

R u a  I t a p o r a n g a ,  B a i r r o  G e t u l i o  V a r g a s

Numcro Cidade Estndo
A r a c a j u S e r g i p e

598

Aten q u o : As  sequelas das lesoes sofridas so poderam ser determinadas apos decorridos 60, 90, 
180... 1 ano ou mats tempo da alta definitiva

otS^*’69'3
Data Assinatura e Carimbo

2 C o n s u l t o r i o  d e  O r t o p e d i a  e  T r a u m a t o l o g i a  D r . R e n a t o  T e i x e i r a .

R u a  I t a p o r a n g a ,  5 9 8  -  C E P : 4 9 0 5 5 - 3 3 0 ,  A r a c a j u  -  S E ,  T e l e f o n e s :  ( 0 7 9 )  3 2 1 1 - 5 3 6 8  /  9 8 1 7 - 5 1 3 9  /  8 8 4 8 - 2 2 7 0

I
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: EDSON TEIXEIRA LEAL

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

11/08/2018Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

3180547796Número do Sinistro:

453.436.405-91

EDSON TEIXEIRA LEAL

ASL-0421372/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

EDSON TEIXEIRA LEAL : 453.436.405-91

Autorização de pagamento

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 22/03/2019
Nome: EDSON TEIXEIRA LEAL

Data do cadastramento: 22/03/2019
Nome: SHISLEY NUNES VIANA FIRMINO

CPF: 394.004.845-34CPF: 453.436.405-91

EDSON TEIXEIRA LEAL SHISLEY NUNES VIANA FIRMINO
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: EDSON TEIXEIRA LEAL

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

11/08/2018Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

453.436.405-91

EDSON TEIXEIRA LEAL

ASL-0421372/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro
Boletim de ocorrência
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Laudo do IML - Lesões corporais

EDSON TEIXEIRA LEAL : 453.436.405-91
Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 21/11/2018
Nome: EDSON TEIXEIRA LEAL

Data do cadastramento: 21/11/2018
Nome: SHISLEY NUNES VIANA FIRMINO

CPF: 394.004.845-34CPF: 453.436.405-91

EDSON TEIXEIRA LEAL SHISLEY NUNES VIANA FIRMINO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  26/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da contestação,inclusive sobre eventual alegação de fato

impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437,

CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  08/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 98



         

Travessa Guaporé, nº 889, Bairro América  
Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 202040600492 
 

EDSON TEIXEIRA LEAL, devidamente qualificado nos autos 
identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada, vem, por 
conduto de sua advogada subscritora, ante a presença de Vossa Excelência, com 
fundamento no art. 350 e 351 do Código de Processo Civil, apresentar sua 
manifestação à contestação. 

 
01. A Requerida alega que foi promovido o pagamento de 

indenização ao Autor e portanto, houve a quitação, no entanto, é necessário 
esclarecer que o valor pago pela Requerida foi bem menor que o devido, 
portanto, o Requerente busca receber a diferença do valor da indenização, 
sendo assim, o Autor tem pleno direito de requerer os valores que ainda não 
foram pagos, não havendo o que falar em ato jurídico perfeito, até porque o 
pagamento da indenização paga a menor, não foi um processo judicial, mais 
um processo administrativo.  

 
02. A documentação anexada aos autos com a inicial mostra que as 

lesões deixadas após o acidente de trânsito são bem mais graves que aquelas 
identificadas pelo IML, uma vez que o laudo médico anexado com inicial foi 
produzido por profissional de saúde gabaritado da área de ortopedia 
traumatologia, já o laudo do IML não foi produzido por profissional de saúde 
da área especifica, uma vez que os profissionais de saúde referente ao IML são 
médicos gerais.  

 
03. Quanto as despesas médicas, foi necessário a contratação do 

perito médico, para que o Requerente pudesse saber quais sequelas ficaram 
após acidente, isso para que fosse pleiteado a indenização na esfera 
administrativa, é importante ressaltar que a médico procurado pelo Requerente 
é um especialista na área, portanto, tem autoridade para se pronunciar sobre o 
caso, ficando assim comprovado a necessidade do gasto que está diretamente 
relacionado ao acidente de transito sofrido pelo autor, bem como, o raio X feito 
também serviu para a elaboração do laudo médico e poderá servir futuramente 
para uma análise de um perito judicial, se Vossa Excelência venha entender 
pela necessidade de nova perícia. 
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Travessa Guaporé, nº 889, Bairro América  
Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

 

04. Em outro ponto a parte Ré faz alusão a Súmula 474 do STJ, no 
qual aduz que a indenização do seguro DPVAT deve ser paga de maneira 
proporcional ao grau de invalidez, nesse sentido, podemos vê na Inicial, que a 
Requerente também pediu que fosse observado os valores determinados na 
tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que inclusive também aborda sobre 
os valores a serem pagos quando de sequelas parciais. 

 
05. A Requerida, mais uma vez, por meio de argumentos frágeis, 

tentar induzir esse julgador ao erro, ao falar sobre a impossibilidade de 
pagamento de danos morais, o ato ilícito praticado pela ré ao não pagar o valor 
correto ao Requerente acerca indenização pleiteada é gritante, o não pagamento 
correto da indenização causou sérios transtornos ao Requerente, que ficou sem 
uma verba que a ajudaria a pagar as despesas médicas, o que trouxe ao autor 
sérios transtornos, que ultrapassaram o simples aborrecimento.  

 
06. A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP 

e o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a 
resolução CNPS nº 14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de 
multa, caso a indenização não seja paga em 15 dias, isso para que o acidentado 
possa usar deste dinheiro em sua recuperação, esse prazo foi prorrogado para 
30 dias, pelo 5º, § 1º da Lei 6.194/74, mais não foi retirado o seu caráter de 
urgência, logo a indenização seria imprescindível para que o Requerente 
pudesse tratar dos problemas de saúde e como não recebeu o valor devido, 
ficou mais difícil fazer o seu tratamento de saúde, por conta do ato ilícito da 
Requerida a autora passou por sérios transtornos.  

 
 
Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na 
legislação específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras 
que infringirem disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei 
n° 8.441, de 13.07.92, e das respectivas normas regulamentares, 
as seguintes penalidades:  
(...)  
II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do 
não pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da apresentação da documentação 
legalmente exigível. 
Grifamos 
 
 
Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 
 
§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no 
valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque 
nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da 
sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da 
entrega dos seguintes documentos 
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Travessa Guaporé, nº 889, Bairro América  
Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

 

07. Vale ressaltar que, ao não possibilitar que o Requerente tivesse 
acesso a indenização no valor devido, houve agressão a esse direito e prejuízo 
direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que esta pudesse usar o 
dinheiro da indenização no seu tratamento médico, inclusive, é esse o 
entendimento mais recente nos nossos tribunais para deferir o dano moral 
como vemos no julgado abaixo transcrito:  

 
 

”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU 
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 
IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 
CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – 
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – 
EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 
DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 
CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA 
– CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 
TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 
DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – 
MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 
ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. 
PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO 
RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 
SANDRO SANTOS RIBEIRO.  
Grifamos  
 
 

08. Diante de tudo que foi exposto e mostrado na Inicial através da 
documentação juntada, fica claro que a Requerida, deveria ter pago a 
indenização do seguro em valor superior a aquele pago, motivo pelo qual, 
cometeu um ato ilícito o que causou danos ao Autor que devem ser reparados, 
portanto deve a Requerida pagar ao Requerente a diferença da indenização do 
seguro e a indenização pelo danos morais.  

 
09. É importante frisar que o dano moral pleiteado não se baseia 

no descumprimento da obrigação de pagar a indenização ou pagamento a 
menor, más, nos transtornos causados em virtude de não ter recebido a 
indenização no valor correto, já que deixou de utilizar o dinheiro no seu 
processo de recuperação.  

 
10. No tocante a inversão do ônus da prova, diferente do alegado 

pela Requerida, a presente situação trata-se de uma relação de consumo, no 
qual possibilita a inversão do ônus probatório conforme art. 6, VIII, do Código 
de Defesa do Consumidor. 
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Travessa Guaporé, nº 889, Bairro América  
Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

 

11. Requer ainda, em virtude do princípio da celeridade e da 
economia processual, que a presente demanda seja julgada antecipadamente, 
nos moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil, uma 
vez que foram juntadas aos autos várias comprovando as sequelas deixadas 
pelo acidente de transito sofrido pelo Requerente. 

 
Dos Requerimentos  
 
Diante do exposto, requer mais uma vez, pela procedência dos 

pedidos formulados na peça de inicio, por ser de inteira justiça. 
 

J, aos autos 
 

NESTES TERMOS, 
 

PEDE DEFERIMENTO 
 
 

Aracaju, 08 de junho de 2020. 
 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  09/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, as partes apresentaram, tempestivamente, contestação e manifestação à contestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  09/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  10/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Observo a necessidade de produção de prova pericial  na especialização ORTOPEDIA. Considerando que a parte

autora é beneficiária da gratuidade judiciária, proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP,

na(s) especialidade(s)indicada(s), sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de

Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, arbitro honorários do perito

em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que determina a cláusula segunda do mencionado convênio.

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistentes

técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º, do CPC. Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as

partes, ressaltando a possibilidade dos assistentes técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze)

dias, conforme o art. 477, § 1º, do CPC. Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora

Líder para que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula 3.2.2 do

Convênio nº 14/2018. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o Alvará Judicial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600492 - Número Único: 0017121-70.2020.8.25.0001
Autor: EDSON TEIXEIRA LEAL
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Saneamento

Cls.

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por EDSON TEIXEIRA LEAL,por
 intermédio deadvogado constituído, contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE

SEGURO DPVAT, ambos já devidamente qualificados.

Aduziu, em síntese, o não recebimento do valor integral que lhe é devido a título de
seguro obrigatório.

Regularmente citada, a requerida apresentou contestação,  sem preliminares. No
 mérito, alegou a ocorrência do pagamento administrativo, bem como a ausência de nexo de

causalidade entre as lesões oriundas do acidente e as supostas despesas médicas apresentadas
pelo autor. Pugnou pela total improcedência dos pleitos autorais.

A parte autora    apresentou réplica às pp. 99/102, na qual rechaçou os argumentos da
ré, bem como pugnou pelo julgamento antecipado do mérito.

Vieram os autos conclusos.

 

DA PROVA PERICIAL

Observo a    necessidade de produção de prova pericial – na especialização
 ORTOPEDIA. Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade judiciária,

  proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP, na(s)especialidade(s)
   indicada(s), sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de

Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A,
 arbitro honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que

determina a cláusula segunda do mencionado convênio.

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15
(quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465,
§1º, do CPC.

Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:

 a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidadecom as declarações do
 periciando? É dizer, as sequelas podem ser oriundas de acidente automobilístico?

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001066886-83. fl: 1/2
em 10/06/2020 às 10:24:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou
PARCIAL?

  d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta?

 e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos
assistentes técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art.
477, § 1º, do CPC.

Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para
que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula

. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o3.2.2 do Convênio nº 14/2018
Alvará Judicial.

Após, volvam os autos conclusos.

Aracaju/SE, .10 de junho de 2020

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 10/06/2020, às 10:24:44

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001066886-83.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001066886-83. fl: 2/2
em 10/06/2020 às 10:24:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  12/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando retorno das atividades à normalidade tendo em vista as medidas de prevenção ao contágio pelo novo

Coronavírus (COVID-19, para agendamento de perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  16/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.202040601634 de CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM

AUDIÊNCIA [Movimento gerado nos processos em que se presume a não devolução das cartas pelo ECT, conforme

determinação da CGJ.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  22/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS

- 10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 110



 

Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE 

 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº: 202040600492 
 

EDSON TEIXEIRA LEAL, devidamente qualificado nos 
autos identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A também já qualificada, vem, por 
conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de Vossa Excelência, 
apresentar os quesitos para serem respondidos pelo perito. 

 
1) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido 

pelo Requerente, lhe trouxeram alguma limitação? 
 
2) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido 

pelo Requerente, lhe trouxeram algum problema ou perda funcional do membro 
superior direito?  

3) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido 
pelo Requerente, está restrita apenas a uma parte do corpo ou repercute em outras 
partes do corpo? Se a resposta for positiva, em quais? 

 
4) O membro superior direito do Requente foi 

comprometido em virtude do acidente de trânsito?  
 
5) Caso as sequelas deixas pelo acidente de trânsito 

sofrido pelo Requerente repercutam em outros locais do corpo, quais os graus de 
limitações? 

6) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido 
pelo Requerente, são permanentes ou transitórias? 

 
7) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido 

pelo Requerente, estão entre os danos indenizáveis estabelecido pela Lei no 6.194, 
de 19 de dezembro de 1974? 

 
J. aos autos. 

 
PEDE DEFERIMENTO 

 
Aracaju/SE, 22 de junho de 2020.  
 
      ELTON SOARES DIAS  
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  09/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2720244/ 2020-01882/ INVALIDEZ/DAMS 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

Processo: 202040600492                 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDSON TEIXEIRA LEAL, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final 

requerer o que segue: 

Conforme se observa pelo vídeo que ora requer a juntada aos autos, em sindicância realizada junto ao suposto 

autor da presente demanda, na qual foram realizadas diversas indagações quanto ao sinistro, recebimento em 

sede administrativa e o pleito judicial. 

Eis que, para a surpresa da Seguradora, o Sr. Edson afirmou ter pleiteado em sede administrativa, recebendo a   

indenização e, até solicitou revisão da avaliação inicial, já que achava que teria direito à indenização em valor 

superior, no entanto, afirma que não possuía ciência da presente demanda. 

Ressalta-se, que, o autor não só não sabia da existência desta ação, como não passou procuração para o 

advogado que subscreveu a inicial. 

No decorrer da entrevista realizada, o autor afirmou que os procedimentos médicos realizados pelo SUS, sem 

desembolsar qualquer quantia e, mesmo a  consulta realizada com o Dr. Renato Teixeira - CRM 1450, para 

elaboração do laudo particular (página 26/27), bem como a radiografia, foram custeados integralmente pela 

agência por meio da qual se entrada administrativamente. 

Ora, verifica-se, que o autor em momento algum deu entrada na presente demanda, e nem realizou gastos 

(páginas 28/30), para os quais se busca reembolso, devendo tal situação ser apurada. 

 Em verdade, devem estes fatos serem devidamente esclarecidos, já que a ação foi proposta sem que o autor 

tivesse conhecimento. Além disso, deve o mesmo dizer em juízo se tem interesse no prosseguimento da ação, 

trazendo procuração para o seu advogado, se for o caso.  

Assim, requer o chamamento do feito à ordem, para que seja colhido o depoimento pessoal da autora, 

confirmando os fatos supracitados, além de prestados os esclarecimentos pelos responsáveis. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

ARACAJU, 6 de julho de 2020. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  10/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  15/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2720244/ 2020-01882/ INVALIDEZ/DAMS 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

 

Processo: 202040600492                 

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDSON TEIXEIRA LEAL, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final 

requerer o que segue: 

Informa, inicialmente, que foi realizada uma sindicância junto ao suposto autor da presente demanda, na qual 

foram realizadas diversas indagações quanto ao sinistro, recebimento em sede administrativa e o pleito judicial. 

Para efeito de comprovação de tudo o que foi dito, há um vídeo com a entrevista da vítima, cuja juntada será 

efetivada tão logo normalizado o atendimento presencial.  

Vale ressaltar, tamanha importância dos fatos em questão, visto que para a surpresa da Seguradora, o Sr. Edson 

afirmou ter pleiteado em sede administrativa, recebendo a   indenização e, até solicitou revisão da avaliação 

inicial, já que achava que teria direito à indenização em valor superior, no entanto, afirma que não possuía 

ciência da presente demanda. 

Ressalta-se, que, o autor não só não sabia da existência desta ação, como não passou procuração para o 

advogado que subscreveu a inicial. 

No decorrer da entrevista realizada, o autor afirmou que os procedimentos médicos realizados pelo SUS, sem 

desembolsar qualquer quantia e, mesmo a  consulta realizada com o Dr. Renato Teixeira - CRM 1450, para 

elaboração do laudo particular (página 26/27), bem como a radiografia, foram custeados integralmente pela 

agência por meio da qual se entrada administrativamente. 

Ora, verifica-se, que o autor em momento algum deu entrada na presente demanda, e nem realizou gastos 

(páginas 28/30), para os quais se busca reembolso, devendo tal situação ser apurada. 

 Em verdade, devem estes fatos serem devidamente esclarecidos, já que a ação foi proposta sem que o autor 

tivesse conhecimento. Além disso, deve o mesmo dizer em juízo se tem interesse no prosseguimento da ação, 

trazendo procuração para o seu advogado, se for o caso.  
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Assim, requer o chamamento do feito à ordem, para que seja colhido o depoimento pessoal da autora, 

confirmando os fatos supracitados, além de prestados os esclarecimentos pelos responsáveis. 

No mais, tendo em vista a necessidade de juntada de mídia digital com o vídeo em questão, mas a suspensão do 

atendimento presencial por conta da pandemia, que se instalou, para fins de atendimento da Portaria nº 

31/2020, requer desde já concessão de prazo para a juntada posterior da mídia. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

ARACAJU, 6 de julho de 2020. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  19/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando os princípios do contraditório substancial e da não surpresa, intime-se a parte autora para que, no

prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se acerca das alegações contidas nas petições juntadas em 09/07/2020 e

15/07/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600492 - Número Único: 0017121-70.2020.8.25.0001
Autor: EDSON TEIXEIRA LEAL
Réu: SEGURADORA LÍDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.,

Considerando os princípios do contraditório substancial e da não surpresa,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-seacerca das
alegações contidas naspetiçõesjuntadasem 09/07/2020 e 15/07/2020.

Após, com ou sem a manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

 

Aracaju, 17 de julhode 2020.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 19/07/2020, às 10:10:24

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001293660-85.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001293660-85. fl: 1/1
em 19/07/2020 às 10:10:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  20/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  20/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando retorno das atividades à normalidade tendo em vista as medidas de prevenção ao contágio pelo novo

Coronavírus (COVID-19, para agendamento de perícia. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  21/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº: 202040600492 
 

EDSON TEIXEIRA LEAL, devidamente qualificado nos 
autos identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A também já qualificada, vem, por 
conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de Vossa Excelência, após 
tomar ciência do despacho datado de 19/07/2020 vem expor o que segue. 

 
01. A Requerida traz alegações que parecem mais com 

acusações, o Requerente contratou os serviços deste patrono, conforme vemos na 
procuração em anexo, a assinatura da procuração e igual a assinatura do 
documento de identificação (CNH) anexada aos autos com a Inicial, assim fica claro 
que o Requerente contratou o advogado.  

 
02. Ao contrário do que diz a Requerida, o Requerente 

tem sim conhecimento da presente demanda, tanto é que, apesar de ter o contato 
deste patrono, não o procurou para pedir desistência da ação, o que mostrar que o 
autor tem interesse na continuidade da demanda, por entender que recebeu a 
indenização em valor inferior ao que fato farias jus.  

 
03. Quanto as despesas médicas, não é este patrono que 

deve se pronunciar sobre o caso, uma vez que só junta a documentação trazida pelo 
Requerente, se este pegou dinheiro com terceiros para realizar o exame, não cabe a 
este Patrono se pronunciar.  

 
04. O que a Requerida tentar é desviar o foco da ação, 

fazendo insinuações maliciosas e de má fé, o que há de concreto é que, o 
Requerente sofreu um acidente de trânsito, reconhecido pela Requerida, que pagou 
parte da indenização, como o Requerente entendeu ter recebido um valor que 
considera baixo, este decidiu pleitear a complementação, fazendo isso através da 
esfera judicial, assim, contratou advogado e trouxe as provas que tinha para 
fundamentar seu pedido.  
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

05. Repudiamos as acusações feitas pela Requerida, uma 
vez que este patrono sempre agiu e vai agir dentro das normas legais, reafirmamos 
mais uma vez, nosso compromisso com a verdade e com a justiça, entendemos que 
o acidente de transito esta comprovado, bastando apenas identificar se o valor pago 
foi o correto ou não, isso desconfigura qualquer tipo de fraude por parte deste 
Patrono e de seu cliente, exibindo assim a má-fé da Requerida, que busca de 
qualquer meio se eximir de suas obrigações, devendo esta ser condenada por 
litigância de má-fé pelas serias acusações levantadas.  

 
06. Por fim, é importante ressaltar que a Requerida é 

conhecida nos tribunais de todos o país, uma vez que faz de todo o possível para 
não pagar as indenizações e/ou pagar o mínimo possível.   

 
 

J. aos autos. 
 

Nestes Termos  
 

PEDE DEFERIMENTO 
 

Aracaju/SE, 21 de julho de 2020.  
 

 

         ELTON SOARES DIAS  
OAB/SE nº 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  22/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  16/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Assim, intime-se a requerida, através de seu patrono, para, querendo, juntar a mídia através do e-mail supracitado.

Havendo a juntada, intime-se a parte autora para se manifestar sobre o conteúdo da mídia juntada. Assinalo o prazo

de 05 (cinco) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600492 - Número Único: 0017121-70.2020.8.25.0001
Autor: EDSON TEIXEIRA LEAL
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.,

 

Compulsando detidamente os autos, observa-se que, às pp. 117, a requerida informa
a necessidade de juntada de mídia digital, mas em virtude da suspensão do atendimento
presencial por conta da pandemia do COVID-19, requereu concessão de prazo para a juntada
posterior da mídia.

Entretanto, como forma de minimizar os transtornos trazidos pela situação atual
vivenciada, e assim contribuir coma celeridade processual, o advogado poderá anexar a mídia

 enviando o arquivo contendo as imagens para o e-mail desta unidade: 6jec.aracaju@tjse.jus.br

Assim, intime-se  a requerida, através de seu patrono,para, querendo, juntar a mídia
 através do e-mail supracitado. Havendo a juntada, intime-se a parte autora para se manifestar

   sobre o conteúdo da mídia juntada. Assinalo oprazo de 05(cinco) dias.

Atentem-se os advogados deque deverão informar os respectivos e-mails nos autos
para recebimento da mídia por esse meio de comunicação.

Expedientes necessários.

 

Aracaju/SE, .6 de agosto de 2020

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 16/08/2020, às 09:22:03

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001467734-47.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001467734-47. fl: 1/2
em 16/08/2020 às 09:22:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001467734-47. fl: 2/2
em 16/08/2020 às 09:22:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  21/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 30/11/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  21/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes, através dos seus patronos, para tomarem ciência da Perícia agendada para o dia 30/11/2020

de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum

Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  21/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que confeccionei o mandado de intimação de n° 202040602949 para o autor.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  24/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040602949 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862]

<br/><br/> {Destinatário(a): EDSON TEIXEIRA LEAL}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49081901    Telefone - 3226-3508

Perícia

202040602949

PROCESSO: 202040600492 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0017121-70.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: EDSON TEIXEIRA LEAL

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Intimar a parte autora para comparecer à Perícia agendada para o dia 30/11/2020 de 07:00 às 10:00 hs
para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo
Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.****OBS: A parte a ser periciada deverá comparecer munida
de exames e laudos médicos anteriores.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 EDSON TEIXEIRA LEALNome:

 Rua Cabo Hermenegildo, , 86Residência:
 Santos DumontBairro:
 Aracaju - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.24/08/2020, às 10:05:07

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001523554-35.

Recebi o mandado 202040602949 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001523554-35. fl: 1/2
em 24/08/2020 às 10:05:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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EDSON TEIXEIRA LEAL

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001523554-35. fl: 2/2
em 24/08/2020 às 10:05:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  24/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2720244- C3/ 2020-01882/ INVALIDEZ/DAMS 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

Processo: 202040600492 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDSON TEIXEIRA LEAL, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar que encaminhou 

o e-mail ao cartório com o  link do vídeo, já que não pode ser enviado como anexo, visto que o arquivo possui 

60MB. 

O download do vídeo é possível a partir do link enviado, permitindo o acesso `a sua íntegra. 

Dessa forma, requer seja certificado o recebimento do vídeo em questão e apreciados os fatos suscitados . 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 21 de agosto de 2020. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  25/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, a parte requerida apresentou link para acesso a vídeo no formato MP4.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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De : Kelly Chrystian - Advogada <kchrystian@hotmail.com>
Assunto : [SPAM] Assunto: RE: Processo n.º 202040600492

Para : 6jec.aracaju . <6jec.aracaju@tjse.jus.br>

Zimbra 6jec.aracaju@tjse.jus.br

[SPAM] Assunto: RE: Processo n.º 202040600492

Ter, 18 de ago de 2020 16:21

Prezada Dra. Joana, 

Segue link com íntegra do vídeo para juntada ao processo n.º 202040600492.

https://drive.google.com/file/d/1ScMmkK8f3JQmczXEv5f8390_13wl4Qgd/view?usp=sharing

Favor confirmar recebimento.

Desde já agradeço a atenção.

Att.,
Kelly Chrystian. 
Advogada - OAB/SE 
Rua Pacatuba, n.º 254, Edf. Paulo Figueiredo, Sala 210.
Bairro Centro, Aracaju/SE
Fone/fax: (79) 9 9988 5315

De: Kelly ChrysƟan - Advogada <kchrysƟan@hotmail.com>
Enviado: quarta-feira, 12 de agosto de 2020 11:44
Para: 6jec.aracaju . <6jec.aracaju@tjse.jus.br>
Assunto: RE: Processo n.º 202040600492
 
Bom dia, Dra.!
Tudo bem?
Vou verificar se é possível enviar por e-mail e retorno.
Obrigada.

Att.,
Kelly Chrystian. 
Advogada - OAB/SE 
Rua Pacatuba, n.º 254, Edf. Paulo Figueiredo, Sala 210.
Bairro Centro, Aracaju/SE
Fone/fax: (79) 9 9988 5315

De: 6jec.aracaju . <6jec.aracaju@tjse.jus.br>
Enviado: quarta-feira, 12 de agosto de 2020 11:26
Para: kchrysƟan <kchrysƟan@hotmail.com>
Assunto: Re: Processo n.º 202040600492

Bom dia! 
Se possível, encaminhe as imagens através deste e-mail. Se não, será preciso agendar para depósito na secretaria a partir de 24082020.

Att

Joana

De: "kchrystian" <kchrystian@hotmail.com>
Para: "6jec.aracaju" <6jec.aracaju@tjse.jus.br>
Enviadas: Quinta-feira, 6 de agosto de 2020 16:30:47
Assunto: Processo n.º 202040600492

Prezada Dra. Joana,
Boa tarde!

Necessito juntar um DVD ao processo n.º 202040600492. Gostaria de saber se já estão atendendo normalmente para receber este protocolo?
Desde já agradeço a atenção.

Att.,
Kelly Chrystian. 
Advogada - OAB/SE 
Rua Pacatuba, n.º 254, Edf. Paulo Figueiredo, Sala 210.
Bairro Centro, Aracaju/SE
Fone/fax: (79) 9 9988 5315

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE

Zimbra https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=22442&tz=America/Bahia

1 de 1 25/08/2020 07:53
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  25/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o conteúdo da mídia juntada (link enviado ao e-mail do patrono).

Assinalo o prazo de 05 (cinco) dias. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 139



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  26/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, cadastrei o telefone do autor, no SCPV, conforme indicado no BO. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  26/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº: 202040600492 
 

EDSON TEIXEIRA LEAL, devidamente qualificado nos 
autos identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A também já qualificada, vem, por 
conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de Vossa Excelência, após 
tomar ciência do ato ordinatório datado de 25/08/2020 vem expor o que segue. 

 
01. Após tomar ciência da petição datada de 15/07/2020 

protocolada pela Requerida, este patrono entrou em contato com seu cliente, que 
disse ter se confundido no momento da visita da Requerida em sua casa.  

 
02. Podemos ver claramente que a Requerida tentar criar 

uma grande confusão nos autos, tentando desviar o foco da presente demanda que 
é saber se a Requerida pagou a indenização no valor devido, no vídeo o Requerente 
assume que acha que recebeu valores a menor.  

 
03. Em virtude de não ter ficado satisfeito com o valor 

de indenização recebida, o Requerente procurou este patrono para propor a 
presente demanda, Excelência, se houvesse qualquer problema com a contratação 
deste advogado, o Requerente deveria procurar a OAB e fazer uma Reclamação, no 
mínimo, deveria procurar o poder judiciário para pedir o fim do processo, há nos 
autos uma vasta documentação médica que só poderia ser conseguida através do 
próprio Requerente.  

 
04. O Requerente está ciente da perícia marcada para o 

dia 30/11/2020, vem sendo informado por este patrono sobre o andamento do 
processo, tem interesse na continuidade do mesmo, o que mostrar que na verdade o 
que aconteceu foi apenas um mau entendido que pode ser explicado a Vossa 
Excelência sem problema algum em uma audiência que pode marcada pelo tribunal 
a qualquer momento. 

p. 142



 

Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

05. O que pretender a Requerida é criar uma confusão 
processual, agindo de má-fé  levantando acusações a este patrono, acusações que de 
forma alguma se sustentam, todas as ações onde a Requerida é parte, sempre há 
necessidade de perícia, jamais o processo poderia correr ser a consentimento da 
parte Requerente, sem o que mesmo tenha conhecimento dos autos, até por que a 
parte será periciada. 

 
06. Repudiamos as acusações feitas pela Requerida, uma 

vez que este patrono sempre agiu e vai agir dentro das normas legais, reafirmamos 
mais uma vez, nosso compromisso com a verdade e com a justiça, entendemos que 
o acidente de transito esta comprovado, bastando apenas identificar se o valor pago 
foi o correto ou não, isso desconfigura qualquer tipo de fraude por parte deste 
Patrono e de seu cliente, exibindo assim a má-fé da Requerida, que busca de 
qualquer meio se eximir de suas obrigações, devendo esta ser condenada por 
litigância de má-fé pelas serias acusações levantadas a este patrono.  

 
07. Por fim, é importante ressaltar que a Requerida é 

conhecida nos tribunais de todos o país, uma vez que faz de todo o possível para 
não pagar as indenizações e/ou pagar o mínimo possível.   

 
 

J. aos autos. 
 

Nestes Termos  
 

PEDE DEFERIMENTO 
 

Aracaju/SE, 26 de agosto de 2020.  
 

 

         ELTON SOARES DIAS  
OAB/SE nº 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  01/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040602949 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862] -

Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): EDSON TEIXEIRA LEAL}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 144



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49081901    Telefone - 3226-3508

Perícia

202040602949

PROCESSO: 202040600492 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0017121-70.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: EDSON TEIXEIRA LEAL

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Intimar a parte autora para comparecer à Perícia agendada para o dia 30/11/2020 de 07:00 às 10:00 hs
para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo
Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.****OBS: A parte a ser periciada deverá comparecer munida
de exames e laudos médicos anteriores.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 EDSON TEIXEIRA LEALNome:

 Rua Cabo Hermenegildo, , 86Residência:
 Santos DumontBairro:
 Aracaju - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.24/08/2020, às 10:05:07

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001523554-35.

Recebi o mandado 202040602949 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001523554-35. fl: 1/2
em 24/08/2020 às 10:05:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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EDSON TEIXEIRA LEAL

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001523554-35. fl: 2/2
em 24/08/2020 às 10:05:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202040600492 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0017121-70.2020.8.25.0001

MANDADO: 202040602949

DATA DE CUMPRIMENTO: 29/08/2020 08:33

DESTINATÁRIO: EDSON TEIXEIRA LEAL

ENDEREÇO:
Rua Cabo Hermenegildo nº 86. BAIRRO: Santos Dumont. Aracaju/ SE.
CEP: 49087-080

TIPO DE MANDADO: Intimação Parte do Processo Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por MARCOS GARCEZ SANTOS RIBEIRO, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 01/09/2020, às 17:57:20

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001599740-16.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001599740-16. fl: 1/1
em 01/09/2020 às 17:57:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARCOS GARCEZ SANTOS RIBEIRO, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  03/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando realização da perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  12/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2720244- C3/ 2020-01882/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

Processo: 202040600492 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDSON TEIXEIRA LEAL, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final 

requerer o que segue: 

Em que pese a manifestação do advogado do autor, fato é que não há como desconsiderar as declarações da 

vítima constante no vídeo apresentado, sendo fato de elevada relevância a ciência da demanda, visto que a 

declarada falta de interesse (já que não sabia da ação judicial e não há outra em trâmite), obsta o 

prosseguimento da ação. 

Ocorre que, embora o advogado afirme que o autor não fez contato com ele para desistir da ação, fato 

indiscutível é que se ele não o contratou o advogado para dar entrada na ação judicial, não faria contato com 

este para desistir de algo que até então nem tinha ciência que existia. 

Portanto, essencial que o autor venha a juízo manifestar seu interesse no prosseguimento da ação, razão pela 

qual ratifica a necessidade do depoimento pessoal da parte, cuja intimação deve ser na pessoa do autor, 

devendo constar que sua ausência ao ato, incidirá na extinção da ação sem resolução do mérito. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 10 de dezembro de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  08/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando juntada do laudo pericial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  19/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT) concluída por Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. LAUDO E

SOLICITAÇÃO LIBERAÇÃO DO ALVARÁ {Movimento Realizado pelo do Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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LAUDO MÉDICO PERICIAL

A perícia médica não tem por fim o julgamento de causa, mas sim o fornecimento
de provas objetivas para que isso seja bem executado pelo magistrado.

PREÂMBULO

Em resposta a intimação do(a) Excelentíssimo(a) Sr(a). Doutor(a) Juiz(a)
de Direito, para realização de exame no Sr. EDSON TEIXEIRA LEAL, brasileiro,
maior,  RG nº 883626 SSP/SE, CPF nº 453.436.405-91, residente e domiciliado à
Rua  Cabo  Hermenegildo  dos  Santos,  n°  86,  Bairro  Santos  Dumont,  Aracaju,
Sergipe no processo 202040600492.

Perícia  realizada  no  horário  aprazado,  estando  o  periciando  sem
acompanhantes, sem assistente técnico das partes. 

HISTÓRICO

Os dados abaixo relacionados representam uma síntese de todo o histórico médico
de sinais e sintomas, antecedentes, e fatos de interesse para esta perícia, baseado em relato
espontâneo do periciando ou interrogação e constatação pelo exame do perito.

São as seguintes, as declarações do requerente: foi vítima de acidente de
trânsito em 11 de agosto de 2018 no município de Aracaju conforme Boletim de
Ocorrência  008279/2018.  Atendido  no  Hospital  Governador  João  Alves  Filho
(HUSE) com diagnóstico de fratura do terço distal do rádio direito;  realizado
tratamento conservador conforme documentação médica presente nos autos.

Refere realização de sessões de fisioterapia e alta pelo médico assistente.

EXAME FÍSICO

Geral:

Periciando em bom estado geral, bem trajado, consciente, normocorado,

1
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hidratado, eupneico, orientado no tempo e no espaço com o pensamento com
forma curso e conteúdo normal, a memória está presente e preservada, o humor
igualmente  presente  adequado  às  situações  propostas.  Não  observamos  a
presença  de  delírios  ou  alucinações.  As  características  físicas  exibidas  são
compatíveis com o sexo, tipo étnico e idade. 

Exame físico direcionado:

Inspeção

Geral

Marcha  em  atitude  normal.  Relação  normal  dos  segmentos  corporais.
Trofismo muscular, simetria, forma e volume articular globalmente preservado.
Ausência de máculas e tumorações. 

Membros Superiores

Ombro e cotovelo sem deformidades, simétricos e tróficos. Ausência de
deformidades em mãos (garra ulnar, botoeira, martelo).

Palpação

Membros Superiores

Temperatura e textura cutânea dentro da normalidade; eminências ósseas,
ventres  musculares  e  tendões  palpáveis  com  ausência  de  crepitação,  sinais
flogísticos ou sinais de ruptura; tumorações ausentes.

Grau de mobilidade

Membros Superiores

Ombros  com  boa  mobilidade.  Cotovelos  (flexão  e  extensão)  com
amplitudes  de  movimento  simétricas  e  sem  sinais  aparentes  de  bloqueio
articular. 

No punho direito, apresenta deficit leve na flexo extensão.

Exame neurológico

2
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 Membros Superiores

Exame de sensibilidade: Sem sinais de deficit de sensibilidade referentes
às raízes do plexo braquial; e aos nervos ulnar, mediano e radial. Força muscular
preservada.

Exame vascular:

Membros Superiores

Pulsos braquial, radial e ulnar presentes, simétricos e de boa amplitude.
Sem edema ou sinais de estase venosa nos membros.

EXAMES SUBSIDIÁRIOS

Os  exames  aqui  apresentados  são  os  julgados  de  relevância  para  o  caso,
devidamente  respaldados  por  seus  executores,  podendo  ter  sido  solicitados  por  outro
profissional da área ou por este perito.

Laudo da radiografia do punho direito (01/03/2019)pag. 25: “fratura do
processo  estiloide  da  ulna  com  destacamento;  esclerose  na  epífise  do  rádio
(fratura impactada?)”.

DISCUSSÃO / CONCLUSÃO

O texto abaixo versará sobre o caso em questão, levando em conta os dados obtidos
pela história clínica,  exames subsidiários,  e dados relevantes  dos autos do periciando,
acrescido da impressão e argumentação técnica do perito.

A conclusão aqui obtida foi fruto de um minucioso estudo do caso, acrescido da
experiência e conhecimento do perito, baseado na boa prática e literatura médica vigente.

3
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Avaliadas  as  sequelas  presentes  no  autor,  decorrentes  do  acidente  de
trânsito sofrido, temos a ocorrência de  fratura da extremidade distal do rádio
(CID-10: S52.5).

No  presente  caso,  conforme  descrito  no  exame  físico  e  constante  nos
autos,  temos  pela  tabela  SUSEP  para  fins  de  DPVAT: incapacidade  parcial
incompleta – perda da mobilidade de um dos punhos (25%) de grau leve (25%).

RESPOSTAS AOS QUESITOS:

Do Juízo:

a)  O dano averiguado guarda relação/compatibilidade com as declarações do
periciando?  É  dizer,  as  sequelas  podem  ser  oriundas  de  acidente
automobilístico?

Resposta: Sim. Podem.

b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

Resposta: Sim.

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL
ou PARCIAL?

Resposta: Parcial.

d)  Em  sendo  apontada  a  invalidez  permanente  PARCIAL,  é  completa  ou
incompleta?

Resposta: Incompleta.

e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

Resposta: Leve.

f) qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Resposta: Punho direito

4
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Do Requerente:

1) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido  pelo Requerente, lhe
trouxeram alguma limitação?

Resposta: Sim.

2)  As  sequelas  deixadas  pelo  acidente  de  trânsito  sofrido  pelo  Requerente,
compromete a mobilidade funcional de seu membro superior direito?

Resposta: Vide “Exame Físico”.

3) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, está
restrita apenas a uma parte do corpo ou repercute em outras partes do corpo ? Se
a resposta for positiva, em quais?

Resposta: Restrita a uma parte do corpo.

4)  O membro superior  direito  do Requente  foi  comprometido em virtude do
acidente de trânsito?

Resposta: Vide “Exame Físico”.

5) Caso as sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente
repercuta em outros locais do corpo, quais o graus de limitações?

Resposta: Não se aplica.

6) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pela Requerente, são
permanentes ou transitórias?

Resposta: Permanentes.

7 As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, estão
entre os danos indenizáveis estabelecido pela Lei no 6.194, de 19 de dezembro de
1974?

Resposta: Sim.

5
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Leandro Koiti Tomiyoshi
CRM-SE 3.730 TEOT 11.607

Membro da Sociedade Brasileira Ortopedia e Traumatologia
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

PROCESSO: 202040600492 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

Solicito que intime o requerido para estar fazendo o depósito do honorário pericial no 

valor R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) na realização da perícia médica e confecção 

do laudo. Logo após seja liberado o alvará. 

CPF: 289.850.158-18. A ser liberado na conta abaixo: 

Nome Leandro Koiti Tomiyoshi 
Banco: Brasil           Conta Corrente            Nº da Agência: 1603-9              Nº da Conta: 33507-0 

 

   

Atenciosamente,  

  

  

 Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 19 de fevereiro de 2021. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  09/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos assistentes técnicos oferecerem

seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º, do CPC

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  09/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, nesta data, deixei de expedi alvará em favor do perito, tendo em vista que, não encontrei nos autos,

informação de recolhimento do valor dos honorários periciais.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  09/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a Seguradora Líder para que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais,

consoante cláusula 3.2.2 do Convênio nº 14/2018.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 163



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  13/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, n ° 889, Bairro América  
Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº: 202040600492 
 

EDSON TEIXEIRA LEAL, devidamente qualificado nos 
autos identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada, vem, por 
conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de Vossa Excelência, 
apresentar sua manifestação acerca do laudo pericial, nos seguintes termos: 

 
01. Confirmou o Perito as informações contidas na Inicial 

de que os problemas de saúde do Requerente foram causados pelo acidente de 
trânsito sofrido, motivo pelo qual, ratifica os pedidos da Exordial, devendo a 
presente demanda ser julgada totalmente procedente em todos os seus termos. 

 
02. Apesar do laudo ter identificado os problemas 

causados pelo acidente de trânsito sofrido, não podemos concordar com o 
enquadramento das lesões.  

 
03. Os relatórios médicos anexados aos autos, 

produzidos após o acidente, deixaram claro que as sequelas deixadas pelo acidente 
fizeram com que o Requerente tivesse perda funcional do membro superior 

direito, o conjunto probatório anexado aos autos nos mostra isso de forma clara, 
através de muitos exames e de relatórios médicos, mostrando que as sequelas são 
bem mais graves que aquelas identificadas pelo perito médico. 

 
04. Em virtude do exposto, quando da prolação da 

sentença, requer que sejam observados os relatórios e exames médicos anexados 
aos autos com a Inicial, onde é possível ver que os problemas de saúde da 
Requerente são bem mais graves que aqueles identificados pelo perito médico. 

 
                J. aos autos  

 
PEDE DEFERIMENTO 

 
Aracaju, 13 de março de 2021.  
  
      ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE nº 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  16/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2720244- C3/ 2020-01882/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

 

Processo: 202040600492 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDSON 

TEIXEIRA LEAL, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando 

permanentemente inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na 

esfera administrativa. 

 

 
 

Deste modo, foi nomeado perito por esse d. juízo, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte 

autora. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Ocorre que o laudo pericial ratifica o adimplemento da obrigação com a liquidação do sinistro na esfera 

administrativa, uma vez que a lesão apurada na esfera judicial através da prova pericial corresponde ao 

pagamento efetuado administrativamente na monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e 

setenta e cinco centavos) , não havendo de se falar em complementação de indenização. 

 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

apresentado pelo i. Perito, sendo certo que em ambos os casos foram utilizados os critérios de fixação de 

indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão 

sofrida a fim de ser fixado o quantum indenizatório. 

 

Diante da quitação administrativa, requer que seja acolhida a conclusão pericial, julgando improcedentes os 

pedidos formulados na exordial. 

 

No mais, ratifica o pedido de depoimento pessoal, visto a até então ausência de ciência do autor quanto à ação.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 12 de março de 2021. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  24/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 210316121507227 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 23/03/2021,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 34289445544 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1605204
Origem Interligação
Data do depósito 23/03/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  26/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, confeccionei o alvará de n° 202140600087. Aguardando conferência e assinatura.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  26/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2720244- C3/ 2020-01882/ INVALIDEZ/DAMS

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE

 

Processo: 202040600492

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDSON TEIXEIRA LEAL, em trâmite perante este Douto Juízo, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ARACAJU, 25 de março de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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22/03/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0017121-70.2020.825.0001
N° DO PROCESSO

22/03/2021
DATA DA GUIA

016052046
N° DA GUIA

SE Vara de Trânsito
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

EDSON TEIXEIRA LEAL FISÍCA 45343640591
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

A965A9BF3E6F1340
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601608 52046.047156 3 85810000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202040600492

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

05/04/2021

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01605204-6

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601608 52046.047156 3 85810000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

05/04/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

16/03/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

16/03/2021

Nosso Número

01605204-6

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  29/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, tendo havido manifestações acerca do laudo, no dias 13/03/2021e 16/03/2021, torno conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  29/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  05/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se pelo prazo do art. 357, §1º, do CPC, aqui tomado por aproximação de fundamentos, eventuais

manifestações das partes, prestigiando-se, assim, o tão festejado princípio da não surpresa. Intimem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600492 - Número Único: 0017121-70.2020.8.25.0001
Autor: EDSON TEIXEIRA LEAL
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

                     Cls.

A causa se encontra madura para julgamento do(s) pedido(s) com
resolução do mérito, não havendo a necessidade da produção de outras provas.

Aguarde-se pelo prazo do art. 357, §1º, do CPC, aqui tomado por
aproximação de fundamentos, eventuais manifestações das partes,
prestigiando-se, assim, o tão festejado princípio da não surpresa.

Intimem-se.

Aracaju/SE, .30 de março de 2021
 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 05/04/2021, às 11:28:27

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000666891-20.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000666891-20. fl: 1/1
em 05/04/2021 às 11:28:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  07/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  07/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando conferência e assinatura do alvará. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  08/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202140600087 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-LEANDRO KOITI

TOMIYOSHI <br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202140600087

Comarca

Aracaju

Vara

Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Número do Processo

202040600492

Autor

EDSON TEIXEIRA LEAL

Réu

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.

A.

CPF/CNPJ Autor

45343640591

CPF/CNPJ Réu

9248608000104

Data de Expedição

31/03/2021

Data de Validade

24/06/2021

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Qualificador.....: Valor Total

Valor do Beneficiário.: R$ 250,02 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Crédito Conta Outro 

Banco

Calculado em..........: 26/03/2021

Conta Destino.........: 33507 Dígito Verificador....: 0

Agência destino.......: 1603 Banco Destino.........: 1-BANCO DO BRASIL

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 28985015818 Beneficiário..........: LEANDRO KOITI TOMIYOSHI

 

 

CPF/CNPJ do Titular...: 28985015818

Conta(s) Judicial(is).: 34289445544
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  16/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202140600087 expedido dia 08/04/2021 às 16:40:00 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-LEANDRO KOITI TOMIYOSHI <br/><br/>{Movimento automático gerado pelo

Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202140600087

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 258284
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 202040600492
Número do Alvará : 202140600087
Número da Solicitação : 258284
Data do Alvará : 26/03/2021
Beneficiário : LEANDRO KOITI TOMIYOSHI
CPF/CNPJ : 289.850.158-18
Agência da Conta : 34
Conta Resgatada : 289445544
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 250,02
Valor dos Rendimentos: R$ 0,18
Valor Bruto Resgate : R$ 250,20
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 250,20
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador : LEANDRO KOITI TOMIYOSHI
CPF/CNPJ : 289.850.158-18
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 09/04/2021
NSU : 001495
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  16/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, decorreu o prazo do art. 357, §1º, do CPC, sem manifestações.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  16/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 187



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  16/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Ex positis, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS para CONDENAR a requerida a pagar ao

requerente, a título de danos materiais, o montante de R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais) em virtude das

despesas médicas realizadas, corrigido monetariamente desde o efetivo desembolso e com juros de mora de 1%

desde a citação; Diante da sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento, pro rata, das custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da condenação, nos termos do art. 85, §2º, do

CPC, restando suspensa, contudo, a exigibilidade dos pagamentos em relação ao autor, por ser beneficiário da

gratuidade judiciária. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600492 - Número Único: 0017121-70.2020.8.25.0001
Autor: EDSON TEIXEIRA LEAL
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência em Parte

SENTENÇA

Vistos etc.

1. Breve relatório

EDSON TEIXEIRA LEAL   ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA em
 desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,

igualmente qualificada nos autos do processo suprarreferido, aduzindo os fundamentos
fático-jurídicos sucintamente infraestruturados.

Relata na vestibular ser beneficiário do seguro DPVAT, que entende lhe ser devido
em virtude de acidente de trânsito, do qual resultaram lesões qualificadas como permanentes e
irreversíveis, razão pela qual almeja a condenação da seguradora acionada ao pagamento de
indenização.

Aduziu quea Requerida procedeu ao pagamento deindenização no valor de R$
 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). Assim, pugnou pela

complementação do pagamento no importe de R$ 8.605,25 (oito mil seiscentos e cinco reais e
vinte e cinco centavos), levando em consideração a perda parcial permanente do membro
superior direito,

Desta forma, pleiteia no total o valor correspondente a R$ 7.762,50 (sete mil
setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos),  despesas médicas alçadas em R$

   135,00(cento e trinta e cinco reais), além de danos morais,custas processuais e verba
honorária.

Acostou aos autos os pertinentes documentos, a fim de munir de força probante as
assertivas supra, a exemplo de documentos pessoais, boletim de ocorrência e relatórios
médicos diversos.

Compondo a lide, após validamente citada, ofereceu a seguradora ré tempestiva
resposta, sob a forma de contestação, mediante a qual alegou a ocorrência de pagamento

   administrativo, e requereu (a) a aplicação da lei 11.945/2009 e súmula 474 do STJ, da qual
deriva a imprescindibilidade de aferição do grau de invalidez para fins de pagamento da

  pretendida indenização, em consonância com o princípio constitucional da isonomia. (b) da
ausência de nexo de causalidade entre o acidente e as supostas despesas médicas. Em caso de

 eventual condenação, roga que (c)sejam os juros moratórios computados a partir da citação e

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000773264-33. fl: 1/7
em 16/04/2021 às 19:16:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 189



correção monetária a partir do ajuizamento da demanda, almejando, em suma e por fim, a
integral improcedência dos pedidos.

Em decisão saneadora, de 10/06/2020, fora determinada a realização de exame
pericial.

Laudo pericial  juntado em 19/02/2021. Escoado o prazo para manifestações, vieram
conclusos.

Anunciado o julgamento dos pedidos em despacho exarado no dia 05/04/2021.

É o relatório. Fundamento e decido.

2. Fundamentação

2.1. Do mérito

Cuida-se de  AÇÃO DE COBRANÇA, cingindo-se o pleito autoral à perseguição
judicial do valor atinente à indenização do seguro DPVAT, aduzidamente não repassado em
sua integralidade,nos termos da legislação aplicável, com arrimo no art. 3º, II, da Lei
6.194/74.

Da análise do  in folio, verifica-se que o acidente ocorreu em 11/08/2018, consoante
se avista dos documentos acostados ao bojo dos autos, razão pela qual, em homenagem ao

  princípio do tempus regit actum, observar-se-ão as disposições legais constantes da Medida
Provisória nº 340/2006, a qual foi posteriormente convertida na Lei nº 11.482/2007 e que,
alterando a redação original da Lei 6.174/94, tratativa da matéria, assim prescreve:

“Art. 3ºOs danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa
vitimada:

(...)

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente;e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas.”

O caso em questão encaixa-se perfeitamente na hipótese de aplicação da
supracitada legislação, considerando a já mencionada data de ocorrência do sinistro, ou seja,
depois da entrada em vigor da MP nº 340/2006, de 29 de dezembro de 2006, posteriormente
convertida em lei.

Neste sentido, o Tribunal de Justiça de Sergipe já se manifestou. Vejamos:

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório
(DPVAT) - Mérito - No caso dos autos aplica-se a Lei nº 11.482/07 porque
vigente na época do evento, a qual previa a indenização de até R$ 13.500,00 em

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000773264-33. fl: 2/7
em 16/04/2021 às 19:16:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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caso de morte - Valor pago pela Seguradora em conformidade com o estabelecido
na Lei - Recurso conhecido e provido - Decisão Unânime. ( Apelação Cível nº
2010211130, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, publicado em 16/05/2011)

Sendo assim, não há que se perquirir quanto a incidência da Lei nº 11.482/07, a
qual prevê o pagamento de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para a hipótese de
invalidez permanente, sendo devido o pagamento de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos
reais) a título de reembolso à vítima, em não sendo atestada invalidez permanente. 

A constatação da invalidez para fins de pagamento de Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT) pode ser feita
através de laudo fornecido pelo Perito Legal, de modo que a prova já fora apresentada. A
existência de invalidez permanente a ensejar a indenização do seguro obrigatório, portanto,
pode ser constatada por Perito Legal.

Em enfrentamento ao cerne do litígio, de pronto, ressalto que o nexo de causalidade
entre as lesões então sofridas pela parte demandante e o acidente automobilístico remanesce
provado pelos documentos acostados na inicial e os laudos constantes dos autos, os quais não
apontam qualquer indício de vício ou inidoneidade material/formal à data da realização, não
pairando quaisquer dúvidas quanto a correlação das lesões e sequelas outrora suportadas pela
parte autora e o acidente de trânsito noticiado nos autos.

Vejamos o direito pretendido para recebimento da indenização do seguro
obrigatório.

Por certo, a indenização prevista na legislação do DPVAT para a hipótese de 
 invalidez permanente não confere à vítima, por si só e em todas as situações, o pagamento da

indenização no valor máximo.

Mister se faz que a vítima do acidente de trânsito demonstre que dito evento
causou-lhe invalidez permanente. Em segundo plano, é necessário verificar o grau desta
invalidez permanente.

Não é sem razão que nos casos de invalidez permanente a legislação confere uma
gradação do valor indenizatório, deixando claro que o pagamento será de até 40
salários-mínimos para os acidentes ocorridos antes da Lei 11.482/2007 ou para os operadores
que acolhem a inconstitucionalidade desta nova regra, e, de até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), para acidentes posteriores à vigência da Lei 11.482/2007, para os
operadores que confirmam à constitucionalidade deste novo Diploma, entendimento este do
qual corroboro. 

O certo é que o  quantum a ser recebido pelo segurado deverá corresponder ao grau
de sua limitação/invalidez, sob pena de afronta aos festejados princípios da razoabilidade e
proporcionalidade.

Ressalto que na medicina não é possível tabelar sequelas na forma simplista
pretendida pela requerida. Contudo, conforme já mencionado, a lei dispõe que o pagamento
do seguro obrigatório pode ser de até 40 salários-mínimos e/ou de  até R$ 13.500,00 (treze mil
e quinhentos reais), observada a corrente jurídica adotada, portanto, se depreende a
possibilidade de graduação conforme o caso exposto a julgamento.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000773264-33. fl: 3/7
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De bom alvitre consignar que o STF julgou improcedentes as Ações Direta de
Inconstitucionalidade ns. 4.350 e 4.627 e, consequentemente, julgando improcedente os
pedidos de declaração de inconstitucionalidade do art. 8º da Lei n. 11.482/07 e dos arts. 30 e
32 da Lei n. 11.945/09.

Nas mencionadas ADINs, julgadas em conjunto, o Tribunal Constitucional afastou
 a inconstitucionalidade formal apontada, firmando que não cabe ao Judiciário a análise dos

requisitos para a edição de uma Medida Provisória, a não ser excepcionalmente, razão pela
qual inocorreu ofensa ao art. 62 da Carta Magna. O Ministro Relator Luiz Fux ressaltou a
função social do Seguro DPVAT, não obstante tal característica não impeça modificações

  legislativas, o que não configura retrocesso pelo simples fato de modificação do quantum
indenizatório (modificado de “até 40 salários-mínimos” para “até R$ 13.500,00”).

Ressaltou ainda, em seu Voto, que a lei prevê correção monetária para o pagamento
que não se realize nos trinta dias seguintes à entrega da documentação (art. 5º, §7º, da lei n.
6.1941974), arrematando que “não incumbe ao Poder Judiciário impor ao Legislador que
introduza, em texto de lei, um índice de correção monetária para as indenizações a serem
pagar através do DPVAT”.

Quanto à constitucionalidade da tabela para cálculo de indenização do seguro
obrigatório, restou assim firmado:

“Cuida-se de medida que não afronta o ordenamento jurídico. Ao revés, trata-se
de preceito que concretiza o princípio da proporcionalidade, permitindo que os
valores sejam pagos em razão da gravidade da lesão ao acidentado.

Não se entrevê, ao longo dos dispositivos impugnados, qualquer ofensa à
Constituição quando se fixa legalmente o quantum debeatur em razão do acidente
de trânsito proporcional à gravidade da lesão. Os critérios adotados pelo
Legislador, que levou em conta o grau da incapacidade para se determinar o
valor devido, são razoáveis e dentro dos parâmetros aceitáveis. Não há
loteamento do corpo humano, mas uma preocupação recomendável com o
pagamento justo ao acidentado.

As regras legais impugnadas, que atendem aos ideais de justiça, ao princípio da
isonomia e ao da proporcionalidade, não apresentam valores irrisórios em termos
de indenizações. À guisa de ilustração, a tabela anexa à Lei nº 6.194 predica que
em se tratando de perda de ambos os membros, o percentual aplicado será de
100. No caso de perda de um dos pés, o percentual fica reduzido para 50. Há,
assim, uma adequada proporção entre a extensão do dano e o montante da
indenização. 

Destarte, não incumbe ao legislador antever todas as situações possíveis e
imagináveis de acidentes e lesões capazes de afetar com maior intensidade
determinados indivíduos. Se um pianista perde uma de suas mãos, é razoável que
perceba uma indenização mais elevada do que a usualmente paga em razão da
previsão legal genérica. E isso, que não tem o condão de tornar a norma
impugnada inconstitucional, não impede, por outro lado, que a peculiaridade da
situação seja reconhecida judicialmente a ponto de possibilitar uma reparação
maior à vítima do acidente. Nesse contexto, a lei fixa parâmetros genéricos, sem
infirmar a cláusula da inafastabilidade de jurisdição, no afã de que, diante de um
caso concreto, se justifique um tratamento judicial distinto.
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Dessume-se que a tabela legal para a apuração dos valores indenizatórios
devidos em razão da extensão da invalidez, mercê de não se tratar de tema novo
no âmbito securitário, também não ofende a proporcionalidade. Trata-se de
critério legal criado para, de forma objetiva, proporcionar parâmetros previsíveis
de indenização que sejam os mais próximos do que é justo”.

Outrossim, bom notar que a jurisprudência do TJ/SE já era no sentido da
constitucionalidade das mencionadas Leis, senão vejamos:

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório
(DPVAT) - Inconstitucionalide da lei n. º 11.482/2007 afastada - Não padece de
qualquer vício material ou formal. Mérito - No caso dos autos aplica-se a Lei nº
11.482/07 porque vigente na época do evento, a qual previa a indenização de até
R$ 13.500,00 em caso de morte - Devida a complementação do valor conforme
estabelecido na sentença. Recurso conhecido e improvido. - Decisão Unânime.
Não há inconstitucionalidade formal da Medida Provisória. Possibilidade de
exame jurisdicional dos requisitos de relevância e urgência na edição da medida
provisória em casos excepcionalíssimos, em que a ausência desses pressupostos
seja evidente, demonstrado abuso de poder ou desvio de finalidade, o que não
ocorreu nos autos em análise. Também não há inconstitucionalidade material.
Tendo em vista não existir contrariedade ao conteúdo da norma constitucional,
eis que as modificações implementadas pela medida provisória nº 340/06
estabeleceram uma maior segurança jurídica e viabilidade na conservação do
sistema, respeitando o equilíbrio financeiro e atuarial, ao graduar as lesões
sofridas palas vítimas de acidentes. Aplicável a lei vigente ao tempo do fato
(morte do segurado 06.06.2010) que gerou a obrigação para a Seguradora.
(APELAÇÃO CÍVEL Nº 3427/2012, 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO, Tribunal de
Justiça do Estado de Sergipe, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, RELATOR,
Julgado em 08/05/2012).

Entretanto, registro que o fato da existente Resolução do CNSP fixar o percentual
da indenização de forma pontual e específica para a graduação de algumas espécies de
lesões/sequelas não retirava do julgador a possibilidade de adequação ao caso concreto, com
fins de atender os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Não tenho dúvidas que o CNSP poderá regular a Lei 6.194/74 e suas alterações,
tudo nos termos do artigo 12 do Diploma referido. Porém, jamais poderá ir de encontro com
as regras da Lei Especial, sob pena de ofensa à hierarquia das normas.

Ao julgador caberá utilizar-se da prova pericial para delimitar se presente a
invalidez permanente e, nesse caso, o grau de invalidez, mesmo quando a Tabela do CNSP
identifique o grau de invalidez permanente diversamente da situação demonstrada no caso
concreto.

Atendida a ordem judicial, o laudo pericial fora ofertado e devidamente carreado
aos autos, trazendo as seguintes informações:

“Avaliadas as sequelas presentes no autor, decorrentes do acidente
de trânsito sofrido, temos a ocorrência de fratura da extremidade
distal do rádio (CID-10: S52.5).

No presente caso, conforme descrito no exame físico e constante nos
 autos, temos pela tabela SUSEP para fins de DPVAT: incapacidade
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 parcial incompleta – perda da mobilidade de um dos punhos
(25%) de grau leve (25%)”.

 

Contudo, no caso dos autos, o relatório médico, elaborado pelo Perito Legal e
prévia e judicialmente acolhido por este prolator, indica, de forma clara e segura, que a parte
autora está acometidapor   invalidez parcial incompleta de 25%,comportando grau de

 repercussão de grau leve25%, devendo a seguradora suportar o pagamento de quantia
   indenizatória correspondente a 6,25%do total segurado, o que equivale a R$ 843,75(

 oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos) a ser indenizado.

Observe-se o cálculo:   teto (R$ 13.500,00) X enquadramento na tabela da Lei
     6.194 (no caso em tela, 25%) X Grau de repercussão (no caso, é dizer, 25%) = R$ 13.500,00

    x 6,25% = R$ 843,75(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos).

Assim, no presente caso, tem-se que a parte autorarecebeu administrativamente
 exatamente o valor a que fazia jus, conforme demonstração nos autos. Desse modo não há que

sefalar em indenização a ser paga pela seguradora.

Por consequência lógica não fazendo jus também a indenização por danos morais,
vez que não houve nenhuma irregularidade perpetrada pela ré

 

2.2 Quanto às despesas médicas

No caso de ressarcimento de despesas médicas decorrentes de acidente
automobilístico, a Lei 6.194/74, em seu artigo 3º, III, utiliza o termo reembolso.

Art. 3º. “III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares
devidamente comprovadas.

§ 2o Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil
e setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas
médico hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela
rede credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter
privado, vedada a cessão de direitos.”

Nesse toar, a autora, juntou Relatórios Médicos, e apresentou  nota fiscal e recibo
  referente aodesembolso da quantia de R$ 135,00(cento e trinta e cinco reais).

Nesse prisma, se extrai do contexto probatório conclusão hialina, segura e evidente,
no sentido de que a espécie retratada nos autos, foi devidamente comprovada pelo requerente,
ficando comprovado nos autos o valor pago referente à despesa com tratamento médicono

  valor de R$ 135,00(cento e trinta e cinco reais).

 

3. Dispositivo
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Ex positis,   JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS para
   CONDENAR a requerida a pagar aorequerente, a título de danos materiais, o montante de R$

 135,00(cento e trinta e cinco reais)em virtude das despesas médicas realizadas, corrigido
monetariamente desde o efetivo desembolso e com juros de mora de 1% desde a citação;

 

  Diante da sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento, pro rata, das
custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da
condenação, nos termos do art. 85, §2º, do CPC, restando suspensa, contudo, a exigibilidade
dos pagamentos em relação ao autor, por ser beneficiário da gratuidade judiciária.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Aracaju/SE, 16de abril de 2021.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 16/04/2021, às 19:16:17

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000773264-33.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  20/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso do prazo recursal. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  30/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Apelação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS - 10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, Bairro São José, 
 Aracaju/SE, CEP 49080-270 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº: 202040600492 
 
EDSON TEIXEIRA LEAL, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato representado por seu advogado que esta subscreve, 
nos autos da AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO 

DE DANO MORAL, que move em face da empresa SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A , em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões 
anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 
 

O Apelante é beneficiário da justiça gratuita. 
 
 

 
 

J. aos autos. 
 

Nestes Termos; 
 

Pede Deferimento. 
 

Aracaju/SE, 29 abril de 2021. 
 
 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE 10.289 
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Travessa Guaporé, nº 889, Bairro São José, 
 Aracaju/SE, CEP 49080-270 

     RAZÕES DO RECORRENTE; 
 

          EGRÉGIA TURMA RECURSAL 
 

            EMÉRITOS JULGADORES; 
 
 
Processo: 202040600492 
 
Origem: DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE 
ARACAJU/SE 
 
Apelante: EDSON TEIXEIRA LEAL 
 
Apelada: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

 
  
SÍNTESE DOS FATOS 
 

01. O Apelante moveu ação contra a Apelada por esta ter pago a 
indenização referente ao seguro DPVAT a menor, apesar de ter juntado vários exames 
e relatórios médicos anexados com a Inicial, inclusive, anexou uma vasta 
documentação médica, o perito médico indicado pelo Juízo disse no seu laudo que 
ficaram sequelas, más, não enquadrou as sequelas de forma correta, o que fez a Nobre 
Julgadora de Piso indeferir o pedido feito pelo Apelante. 

 
DO MÉRITO 

 
DA INVALIDEZ PERMANENTE  
 
02. O Nobre Magistrado de Piso indeferiu o pedido de pagamento de 

complementação da indenização pelas sequelas deixadas após acidente de trânsito 
sofrido pelo Apelante, o fazendo com base do laudo pericial, ocorre que, o laudo 
pericial produzido nos autos, está totalmente desconexo com a documentação médica 
anexada com Inicial.  

 
03. Há nos autos uma vasta documentação médica que sequer foi citada 

pelo perito, que ignorou completamente a documentação apresentada nos autos, o que 
nos chama a atenção, uma vez que não é apenas um médico que atesta os problemas 
de saúde do Apelante. 

  
04. O Juízo não está obrigado a seguir o laudo pericial, por esse motivo, 

rogamos aos Eminentes Julgadores, que analisem o corpo probatório anexado aos 
autos, uma análise mais precisa e será possível verificar que o laudo médico 
conclusivo juntado com inicial é bem mais completo, já que analisou todos os exames 
médicos feitos pelo Apelante, como prontuários e acompanhamento médico do caso, 
já o perito judicial não faz menção a nenhum desses documentos que tem acesso, basta 
consultar os autos.  
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Travessa Guaporé, nº 889, Bairro São José, 
 Aracaju/SE, CEP 49080-270 

05. Mais uma vez temos que frisar que os problemas de saúde do 
Apelante são perceptíveis, por esse motivo, inflamamos nossa indignação, a 
documentação anexada aos autos mostrar que o acidente foi gravíssimo, e o Apelante 
até os dias atuais sofre com as sequelas irreversíveis deixadas após o acidente, o 
mesmo conhece seu limitação e a dificuldade que tem para usar o seu membro 
lesionado. 

 
06. Assim, Requer a reforma da sentença para que seja deferido o pedido 

de complementação no pagamento de indenização feito pela parte Apelante na Inicial 
referente a sequelas deixada no membro superior direito, uma vez que, uma análise da 
documentação anexada com a inicial junto com o laudo emitido pelo médico que 
acompanhou o Apelante, ficará demonstrado que o perícia judicial não conseguiu 
demonstrar a verdade fática, uma vez que as sequelas permanentes são claras e 
perceptíveis e bem mais gravosas que aquelas apontadas no laudo pericial.     

 
DA MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
 
07. A sentença proferida nos autos atribuiu à causa o valor de R$135,00 

(cento e trinta e cinco reais), sendo arbitrados os honorários advocatícios no percentual 
de 10%, por rata, ou seja, o valor dos honorários advocatícios devidos a este patrono 
seria de R$6,75 (seis reais e setenta e cinco centavos).  

 
08. O CPC no Artigo 85, § 14 do CPC, orienta que os honorários 

advocatícios são considerados verba alimentar, sendo assim, os honorários arbitrados 
pelo juízo de primeiro grau, não dignifica o trabalho do advogado, sendo um valor 
muito baixo, por tal motivo, requer a majoração dos honorários advocatícios com base 
no artigo 85, § 8º do CPC, para no mínimo o valor de um salário mínimo vigente, ou 
outro valor que dignifique o trabalho do advogado em virtude do cuidado e do zelo 
deste patrono com a demanda, a sua importância para se fazer justiça.  

 
09. Diante do exposto, caso a sucumbência de uma futura condenação 

não alcance em percentual o valor de um salário mínimo, requer que a majoração dos 
honorários a este montante.  

 
     DOS PEDIDOS 

 

Ex positis, o Apelante requer aos Excelentíssimos Senhores Doutores que 
seja recebido e conhecido o presente Recurso de Apelação para reformar a sentença de 
primeiro grau nos termos acima pleiteados, por ser medida de DIREITO.   

 
NESTES TERMOS, 

 
PEDE DEFERIMENTO 

 
Aracaju, 30 de abril de 2021.  

 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE nº 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  01/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 210511042604307 do BANESE referente a Pagamento de parte do débito, ocorrido em

27/05/2021, realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento

automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 34289445544 - Parcela: 2

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1680206
Origem Interligação
Data do depósito 27/05/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 173,84
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  04/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2720244- C3/ 2020-01882/ INVALIDEZ/DAMS

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA UNICA VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE

 

Processo: 202040600492

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDSON TEIXEIRA LEAL, 
em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do 
Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado KELLY 
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2595/SE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

ARACAJU, 2 de junho de 2021.

João Barbosa
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE

 

 
 

 
~
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27/05/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0017121-70.2020.825.0001
N° DO PROCESSO

27/05/2021
DATA DA GUIA

016802061
N° DA GUIA

SE Vara de Trânsito
ORGÃO/VARA

RÉU 173,84
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

EDSON TEIXEIRA LEAL FISÍCA 45343640591
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

83DAA96C605AE69C
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601681 02061.047979 5 86370000017384
CÓDIGO DE BARRAS
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26/04/2021 Planilha de débitos judiciais

www.drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: março/2021
Indexador utilizado: INPC-IBGE
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 06/05/2020
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 5,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

1,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 01/01/2019 35,00 38,98 0,00 3,90 0,00 42,88
2 28/12/2018 100,00 111,53 0,00 11,15 0,00 122,68

--------------------------------
Sub-Total R$ 165,56

Honorários advocatícios (5,00%) (+) R$ 8,28
Sub-Total R$ 8,28

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 173,84
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  07/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, a parte autora apresentou Recurso de apelação, tempestivamente, em 30/04/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  07/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, diante da apelação apresentado pelo autor e pelo depósito realizado pelo réu, em 27/05/2021, torno

conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  07/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  08/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Verificando o pagamento, consoante comprovante de depósito juntado em 01/06/2021, determino a expedição do

Alvará liberatório da quantia indicada no comprovante. Intime-se a parte requerente, cientificando-a de que o Alvará

será expedido com a finalidade crédito em conta, a fim de evitar a ida da parte à agência bancária (tendo em vista as

medidas emergenciais ensejadas pela COVID-19  Coronavírus), consoante Ofício Circular 74/2020 (processo SEI

0006572-10.2020.8.25.8825). Inexistindo dados bancários da parte beneficiária, intime-se-lhe, por publicação no

Diário da Justiça Eletrônico (ou através de e-mail, caso não esteja patrocinado por advogado) para, no prazo de 05

(cinco) dias, informar o número da conta objeto da transferência. Considerando que, de acordo com o Código de

Processo Civil de 2015, não há mais juízo de admissibilidade pelo órgão a quo (art. 1.010, §3º, CPC), determino as

seguintes providências: 1. Interposto recurso de apelação pela parte embargante, intime-se a parte recorrida para

apresentar contrarrazões no prazo legal de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.010, §1º, do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 210



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600492 - Número Único: 0017121-70.2020.8.25.0001
Autor: EDSON TEIXEIRA LEAL
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.,

 

Verificando o pagamento, consoante comprovante de depósito juntado em
01/06/2021, determino a expedição do Alvará liberatório da quantia indicada no
comprovante.

Intime-se a parte requerente, cientificando-a de que o Alvará será expedido com a
finalidade “crédito em conta”, a fim de evitar a ida da parte à agência bancária (tendo em
vista as medidas emergenciais ensejadas pela COVID-19 – Coronavírus), consoante Ofício
Circular 74/2020 (processo SEI 0006572-10.2020.8.25.8825).

Inexistindo dados bancários da parte beneficiária, intime-se-lhe, por publicação no
Diário da Justiça Eletrônico (ou através de e-mail, caso não esteja patrocinado por
advogado) para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o número da conta objeto da
transferência.

Considerando que, de acordo com o Código de Processo Civil de 2015, não há mais
juízo de admissibilidade pelo órgão a quo (art. 1.010, §3º, CPC), determino as seguintes
providências:

1. Interposto recurso de apelação pela parte embargante, intime-se a parte recorrida
para apresentar contrarrazões no prazo legal de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.010, §1º,
do CPC.

2. Se apresentada apelação adesiva pela parte recorrida (art. 997, §§, do CPC),
intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do
art. 1.010, §2º, do CPC.

3. Caso as contrarrazões do recurso principal ou do adesivo ventilem matérias
elencadas no art. 1.009, §1º, do CPC, intime-se o recorrente para se manifestar sobre elas no
prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.009, §2º, do CPC.

4. Após as formalidades acima, encaminhem-se os autos ao TJ/SE (art. 1.009, §3º, do
CPC), com as homenagens de estilo, ressaltando-se que o juízo de admissibilidade do(s)
recurso(s) será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001141901-42. fl: 1/2
em 08/06/2021 às 06:21:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Expedientes necessários.

Aracaju/SE, .7 de junho de 2021

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 08/06/2021, às 06:21:14

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001141901-42.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001141901-42. fl: 2/2
em 08/06/2021 às 06:21:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600492

 

DATA:

  10/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, Bairro América  
ARACAJU/SE, CEP 49.080-270 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 

Processo nº: 202040600492 

 
EDSON TEIXEIRA LEAL, devidamente qualificado nos 

autos identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A também já qualificada, vem, por 
conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de Vossa Excelência, expor e 
requerer o que segue.   

 
A Executada depositou nos autos no dia 01/06/2021 o 

montante de R$135,00 (cento e trinta e cinco reais) referente ao valor que foi 
condenada a pagar ao Exequente. 

 
Diante do exposto, requer que o valor depositado seja 

liberado através de depósito bancário na conta deste patrono, evitando a 
aglomeração de pessoas em virtude do COVID-19, frisa-se que este patrono tem 
poderes para levantar e receber dinheiro como consta na procuração. 

 
 
 

J. aos autos. 

 
NESTES TERMOS, 

 
PEDE DEFERIMENTO 

 
Aracaju, 10 de junho de 2021.  

 
 

      ELTON SOARES DIAS  
OAB/SE nº 10.289 
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